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ATOS DO GOVERNADOR
LEI N." 177 DE oi DE novembro DE 19 91

Institui o Sistema de Creches
e Pré-Escolas Comunitárias no
âmbito do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Fica o Poder Executivo autorizado a insti
tuir o Sistema de Creches e Pré-Escolas Comunitárias do Distrito
Federal.

Art. 2s - O Sistema compor-se-á de unidades, cujo
objetlvo é o de oferecer educação e saúde por crianças de 04 a
48 meses, nas creches e 04 a 06 anos nas pré-escolas, asseguran
do o seu desenvolvimento físico, emocional, intelectual e social.

Art. 3» - As unidades do Sistema serão instaladas
no Plano Piloto, Cidades Satélites e, ainda, nos Aglomerados Urba
nos e Rurais, devendo obedecer aos critérios estabelecidos na
portaria n« 321, de 26 de maio de 1988, do Ministério da Saúde.

§ Is - As Creches e Pré-Escolas existentes, desde que
de iniciativa de Igrejas, Centros Comunitários, Sindicatos e seg
mentos organizados da Sociedade, poderão integrar-se ao Sistema
para fins de obtenção dos recursos necessários à manutenção das
suas atividades, através de convénios.

ANO XVI N° 218

§ 2' - As entidades referidas no parágrafo anterior
serão submetidas as regulamentações desta Lei.

Art. 4» - Ao Poder Executivo, autorizado por esta Lei,

incumbe:

I - executar a construção ou adaptação de edifícios
públicos para os fins desta lei;

II - dotar os edifícios referidos no inciso anterior
dos equipamentos necessários;

III - proporcionar recursos humanos de nível técnico im
prescindível ao funcionamento das unidades, recru
tados preferencialmente na própria comunidade se£

vida;

IV - fornecer produtos alimentícios, através do progri.
ma de Merenda Escolar ou de outros meios.

Art. 5s - A Administração dasunidades do Sistema será
supervisionada e fiscalizada pelo Executivo, através da Secreta
ria de Educação.

§ 1« - V E T A D O .

§ 2« - Será exigida dos profissionais que trabalhem
diretamente com crianças, em funções de magistério e assemelha
dos, escolaridade mínima de 28 Grau, com especialização em educa
cão, devendo os empregados de apoio a esse pessoal técnico ser
remunerado com recursos provenientes de doações, contribuições
voluntárias e promoções diversas, desenvolvidas com esse objet^
vo.

§38 - V E T A D O .

Art. 6S - O Sistema será custeado com os seguintes
recursos:

I - do Poder Publico - através de dotações orçamen
tárias próprias.

II - da Comunidade - através de:

a - doações;

b - contribuições voluntárias; e

c - promoções diversas, desenvolvidas com esse
objetivo.

Art. 7» - Até que sejam construídos prédios próprios
para o Sistema, poderão suas unidades ser instaladas em outros
já existentes, desde que adequadas aos fins previstos no artigo

Art. 8« - V E T A D O .

Art. 95 _ o Poder Executivo regulamentara esta Lei

no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

blicaçao.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua ?u

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 01 de noverrbro de 1991-
103s da República e 32s de Brasília .

JOAQUIM-DOKINGÕS

'•''•' J ' - ' .' . •'. . .' L L* '.V
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LEI N.° l/g DE 01 DE novembro DE 19 91

Autoriza o Poder Executivo a

instalar e operacionalizar

uma Rede de Abptedouros Pu

blicos e da outras providên

cias

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. is - Fica o Poder Executivo, através da Secre

taria da Agricultura e Produção, autorizado a instalar e operacio

nalizar, diretamente ou mediante concessão, uma rede regional de

abatedouros públicos, destinados ao abate de grandes e médios ani

mais, nas regiões administrativas de Brazlândia, Sobradinho, Cei_

lândia, Planaltina, Paranoá, Samambaia e Gama.

Parágrafo único - A localização, o projeto, a cons

trução, a instalação, a operacionalização, a fiscalização e a

inspeção sanitária de cada abatedouro publico obedecerão, no que

couber, às normas e aos regulamentos estabelecidos pelo Governo

do Distrito Federal e, em especial, aos termos do convénio cel£

brado entre o Ministério da Agricultura e o Governo do Distrito

Federal, em 11 de janeiro de 1988.

Art. 2s - A rede de abatedouros públicos e que trata

esta Lei ficará administrativamente subordinada ao sistema de Admj.

nistração Regional do Distrito Federal e tecnicamente à Secretaria

de Agricultura e Produção.

Parágrafo Único - A fiscalização e a aplicação das

normas e regulamentos sanitários serão exercidas pelos órgãos com

potentes da Secretaria de Agricultura e Produção, nos termos do con

vênio citado no Parágrafo Único do artigo anterior.

Art. 38 - O abate de animais, em qualquer estabeleci

mento da rede de abatedouros públicos, será feito a pedido do rés.

pectivo proprietário ou de preposto autorizado, em formulário pró

prlo do abatedouro, mediante comprovação de propriedade do animal.

§ l» - A comercialização atacadista de produtos e

do abate ficará a cargo dos respectivos proprietarisubprodutos

§ 2« - O abate de qualquer animal será feito por pés

soai especializado, em cada abatedouro, mediante o pagamento ante

cipado da taxa de abate.

§ 38 - Nenhum animal será abatido, em qualquer aba

tedouro público, sem que tenha sido previamente inspecionado e U

berado pela autoridade sanitária competente, mediante fornecimento

de laudo sanitário.

Art. 4« - Os cargos, funções e empregos indispensa

veis ao cumprimento do que estabelece esta Lei serão criados por

Ato do Governador do Distrito Federal.

Art. 5s - O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta)

dias da publicação desta Lei, baixará as normas e os regulamentos

da operacionalização, funcionamento e fiscalização sanitária da ré

de de abatedouros públicos.

Art. 6» - A violação a esta Lei sujeita os infratores

a multas a serem fixadas nas normas e regulamentos de que trata o

Artigo 5S desta Lei.

blicação.

Art. 7s - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 8' - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 01 de nOVerrhPO de 1991 .
103s da República e 32« de Brasilia

3tBtQUIM=DOMIHGOS/RORÍ'z

pu

DECRETO N.- 13.534 DE 01 DE novembro DE 1991

R e g u l a m e n t a a concessão da Gra t i f i -
cação de O r ç a m e n t o e Cont ro le In-
terno inst i tuída pela Lei na
174 , de 31 de outubro de
1991 .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atri-
buições que lhe confe re o ar t igo 20, inciso I I , da
Lei ns 3.751, de 13 de abr i l de 1960, e t endo em
vista o disposto no a r t igo 48 da Lei ns 174 , de
31 de outubro de 1991,

D E C R E T A :

Art. 13 - A Gratificação de Orçamento e Controle
Interno instituída pela Lei r\s 174 , de 31 de outubro de 1991,
será concedida aos servidores integrantes da Carreira de Finanças
e Controle e da Carreira Orçamento do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, na conformidade deste Decreto.

Art. 22 - A gratificação de que trata o artigo an-
terior calculada sobre o valor do vencimento do maior padrão da
correspondente classe em que esteja posicionado o servidor, cor-
responderá:

I - ao percentual de até 150% (cento e cinquenta
por cento) para os cargos de nível superior;

II - ao percentual de até 100» (cem por cento) para
os caraos de nível médio.

decerá:
Parágrafo único - A concessão da gratificação obe-

I - ao percentual de 150* (cento e cinquenta por
cento) para os servidores ocupantes de cargos
de nível superior que se encontrem no exercí-
cio de atividades relacionadas ao orçamento,
planejamento, finanças e controle interno,
nos órgãos centrais e setoriais dos respecti-
vos sistemas:

II - ao percentual de 75% (setenta e cinco por
cento) para os servidores ocupantes de cargos
de nível superior que não estejam no exercí-
cio das atividades mencionadas no inciso an-
terior ;

III - ao percentual de 100% (cem por cento) para os
servidores ocupantes de cargos de nível médio
que se encontrem no exercício das atividades
relacionadas ao orçamento, planejamento, fi-
nanças e controle interno, nos órgãos cen-
trais e setoriais^

IV - ao percentual de 50% (cinquenta por centos)
para os servidores ocupantes de cargos de ní-
vel médio que não estejam no exercício das
atividades mencionadas no inciso anterior.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL

Diretor Responsável

CLEMENTE LU?
Redação e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação direto 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

Venda avulsa ^ Cri 100.00
Assinatura trimestral Cr$ 5.000,00
Porte pela ECT Crf 6.072.00
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Art. 38 - Fará jus aos percentuais de

os incisos I e III do parágrafo 2Q, o servidor:
que tratam

I - nomeado para cargo de natureza especial, car-

gos em.comissão, classificados nos níveis 11

a 14 de que trata a Lei na 159, de 16 de

agosto de 1991, em órgão da Administração Di-

reta, Autárquica e Fundacional;

II - designado para emprego em comissão, em grau

de direção e assessoramento superiores, em

entidades da Administração Indireta.

Art. 4S - A gratificação de que trata este Decreto

será concedida por ato do Secretário de Estado ou autoridade de

hierarquia equivalente, Administrador Regional, dirigente de Ór-

gão Relativamente Autónomo e Autarquia, titular do órgão onde es-

teja lotado ou em exercício o servidor.

Parágrafo único - Os atos baixados pelas autorida-

des a que se refere este artigo são de sua inteira responsabili-

dade, respondendo os mesmos por qualquer inobservância às dispo-

sições deste Decreto.

Art. 58 -Os titulares das unidades administrativas

integrantes do sistema de orçamento e de finanças e controle en-

caminharão às autoridades a que se refere o art. 40 a relação no-

minal dos servidores que se encontrem nas situações previstas no

parágrafo único do art. 2<>.

Art. 68 - O Departamento de Auditoria da Secreta-

ria da Fazenda e a Coordenação do Sistema de Orçamento da Secre-

taria de Planejamento do Distrito Federal farão o controle da

concessão e aplicação dos percentuais da Gratificação de que tra-

ta este Decreto.

§ 12 - Para os fins previstos neste artigo os de-

mais órgãos centrais e setoriais dos sistema, de orçamento, plane-

jamento, e de finanças e controle encaminharão, em 10 dias, ao

Departamento de Auditoria/SEF e à Coordenação do Sistema de Orça-

mento/SCPLAN, relação nominal dos integrantes das Carreiras Fi-

nanças e Controle e Orçamento, constando o órgão de exercício e

as atividades exercidas.

§ 23 - Sempre que ocorrer alteração na situação do

servidor, os órgãos a que se refere o parágrafo anterior farão a

devida comunicação ao Departamento de Auditoria e à Coordenação

do Sistema de Orçamento.

cio,

de:

para

Art. 7a - Considerar-se-á como de-efetivo exerci-

os efeitos deste Decreto, os afastamentos em virtude

I - férias;

II - casamento;

III - licença-paternidade;

IV - licença gestante;

V - licença para tratamento de saúde ou em decor-

rência de acidente e em serviço;

VI - licença por motivo de doença em pessoa da fa-

mília até o período de 01 (um) ano;

VII - licença especial;

VIII - luto; e

IX - serviços obrigatórios por lei;

Art. 88 - A Secretaria de Administração levantará,

junto aos respectivos setoriais as atividades exercidas pelos

servidores aposentados nas Carreiras Orçamento e Finanças e Con-

trole, para fins de revisão das aposentadorias, e inclusão das

vantagens de que trata este Decreto.

Art. 98 - Este Decreto entra em vigor na

sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

data de

Brasília, oi de novaibro de 1991.
1038 da República e 328 de Brasília.

Rftàl?

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

ELfzABET/SARCIA CAMPOS

OAR/0 SILVA R/IS

re ..-TV». ....- . '.Ví™lJ i

DECRETO N.o 13.535 DE 01 DE HOVCThrO DE 18? l .

Homologa a Decisão ns 108/9X1, io
Conselho de Arquitetura, Urbanismo
e Meio Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri_

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei nB 3 .751 , de 13 de abril de 1960, e tendo «a vis
o que consta do Processo n8 030.019.559/90,

D E C R E T A :

Art. 18 - Fica homologada a Decisão nB 108/90, do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, que aprovou

as modificações no item "3-b", do Quadro Demonstrativo de Usos e Nor

mas de Ocupação da CSSm MD OOQ2/1, para os lotes tipo IC-3 no que se

refere à destinação e uso para estes lotes, na forma introduzida pela

Portaria 003, de 15 de janeiro de 1991, do Secretário de Desenvolvimeri

to Urbano, cuja redação passa a ser a seguinte:

"Lotes com área superior a 1.500,00m ,

destinados exclusivamente a indústrias

não poluentes, não s£ndo permitida a

instalação de qualquer nutro tipo de

atividade, no local, cujas normas de

ocupação são as seguintes:"

Parágrafo Único - Nas modificações do item "3-b" do Qua

dro Demonstrativo de Usos e Normas de Ocupação, da CSSm 0002/1, do

Setor de Mansões Leste da cidade Satélite de Samambaia RA-XII, deve

rão ser excluídos os lotes 05 e 06, do conjunto 1, da QI 6T5 e Ql

416.

blicação.

Art. 2a - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

Art. 3fi - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 01 de nOVOTOrO de 1991.

103a da República e 32B de Brasília.

-ma SOS-RORÍZ

NEWTON DE" CASTRO

DECRETO N.- 13.536 DE 01 DE novstbro DE 13 91

Homologa a Deeisãc n« 81/91, de
Ccnselhc de Arquitetura, U>rba_
nisrac e Meie Ambiente-CAuMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, nc use das atribui

ç5es que lhe confere c artigo 2O, incise II, da Lei

n« 3.751, de 13 de abril de 1960, e tende em vista c

que consta de Processe n» 030.008.731/91,

D E C R E T A :

Art. 1« -/Fica homologada a Decisão n* 81/91, de CCT

selho de Arquitetura, Urbanismo e Heio Ambiente-CAUMA, que aprovo!

o prcjeto de cosntrução de uma passagem subterrânea para pedestres

ligando a área de estacionamento de edifício Anexo I da Camará de

Deputados à do Anexo II. scb c Eixo Monumental (Via S-l), «egíic

Administrativa de Brasília - RA-I.
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Art. 29 - Este Decrete entra em viger na data lê

sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Brasília, 01 de novembro de 1991.

1039 da República e 32? de Brasília.

ííewtcn de Castre

DECRETO N.- 13.537 DE 01 DE noverrbro DE 19 91

Regulamenta a concessão da Gratifi-

cação de Atividades de Fiscalização

e Inspeção instituída pelo art. 22

da Lei n2]7í| 31 de outubro de

de 1991.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei nB 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em

vista o disposto no artigo 42 da Lei ns ]7/| , de

31 de outubro de 1991,

O E C R E .T A :

Art. 12 _ A Gratificação de Atividades de Fiscali-

zação e Inspeção instituída pelo art. 2e da Lei n2 174 , de3] de

OUtubro de 1991, será concedida aos servidores integrantes

da Carreira Fiscalização e Inspeção do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, na conformidade deste Decreto.

Art. 22 - A gratificação de que trata o artigo an-

terior calculada sobre o valor do vencimento do maior padrão da

correspondente classe em que esteja posicionado o servidor, cor-

responderá:

I - ao percentual de até 150% (cento e cinquenta

por cento) para os cargos de nível superior;

II - ao percentual de até 100% (cem por cento) para

os cargos de nível médio.

decerá :
Parágrafo único - A concessão da gratificação obe-

I - ao percentual de 1503! (cento e cinquenta por

cento) para os servidores titulares de cargos

de nível superior que se encontrem no exercí-

cio de atividades relacionadas à inspeção

sanitária no Departamento de Fiscalização de

Saúde, da Secretaria de Saúde;

II -

III -

ao percentual de 75% (setenta e cinco por

cento) para os servidores titulares de cargos

de nível superior que não estejam no exercí-

cio das atividades mencionadas no inciso an-

terior;

ao percentual de 100% (cem por cento) para os

servidores titulares de cargos de nível médio

que se encontrem no exercício das atividades

relacionadas à fiscalização ambiental, de

obras, de posturas, de concessões e permis-

sões e inspeção sanitária, respectivamente,

no Núcleo de Fiscalização do Instituto de

Ecologia e Meio Ambiente - IEMA, nas Divisões

Regionais de Licenciamento e Fiscalização de

Obras, nas Divisões de Obras, nas Divisões de

Obras Públicas e nas Divisões de Fiscaliza-

ção de Obras e Posturas das Administrações

Regionais e no Departamento de Fiscalização

de Saúde, da Secretaria de Saúde;

IV - ao percentual de 50% (cinquenta por cento)

para os servidores titulares de carões de ní-

vel médio que não estejam nc exercício das

atividades mencionadas no incise- anterior.

Art. 32 - Fará jus aos percentuais de que tratam

os incisos I e III do parágrafo único, do art. 22, o servidor:

I - nomeado para cargo de natureza especial, car-

gos em comissão classificados nos níveis 11

a 14 de que trata a Lei ns 159, de 16 de

agosto de 1991, em órgão da Administração Di-

reta, Autárquica e Fundacional;

II - designado para emprego em comissão, em grau

de direção e assessoramento superiores, em

entidades da Administração Indireta.

Art. 49 - A gratificação de que trata este Decreto

será concedida por ato do Secretário de Estacfo, Administrador Re-

gional, titular do órgão onde esteja lotado ou em exercício o
servidor.

Parágrafo único - Os atos baixados pelas autorida-

des a que se refere este artigo são de sua inteira responsabili-

dade, respondendo os mesmos por qualquer inobservância às dispo-

sições deste Decreto.

Art. 52 -Os titulares das unidades administrativas

mencionadas no inciso III, do parágrafo único, do art. 22, enca-

minharão às autoridades a que se refere o art. 42 a relação nomi-

nal dos servidores que se encontrem nas situações previstas no

parágrafo único do art. 2Q.

Art. 6 2 - 0 Núcleo de Fiscalização do Instituto de

Ecologia e Meio Ambiente - IEMA, o Departamento de Fiscalização

de Saúde da Secretaria de Saúde e a Divisão Regional de Licencia-

mento e Fiscalização de Obras das Administrações Regionais, fa-

rão o controle da concessão e aplicação dos percentuais da Grati-

ficação de que trata este Decreto.

Art. 79 - Considerar-se-á como de efetivo exercí-

cio, para os efeitos deste Decreto, os afastamentos em virtude

de:

I - férias;

II - casamento;

III - licença-paternidade;

IV - licença gestante;

V - licença para tratamento de saúde ou em decor-

rência de acidente em serviço;

VI - licença por motivo de doença em pessoa da fa-

mília até o período de 01 (um) ano;

VII - licença especial:

VIII - luto; e

IX - serviços obrigatórios por lei;

Art. SB - A Secretaria de Administração levantará,

junto às unidades administrativas mencionadas nos incisos I e

III do parágrafo único, do art. 22, as atividades exercidas pe-

los servidores aposentados na Carreira Fiscalização e Inspeção,

para fins de revisão das aposentadorias e inclusão das vantagens

de que trata este Decreto.

Art. 92 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de noverrbro de 1991.

1032 da República e 322 de Brasília.

-DOMINGOS

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

EKZABET^GARCIA CAMPOS

V$

DARIO SILVA REIS
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DECRETO N, 13.538 DE 01 DE novembro DE 1991

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 2.960.000.000,00 (dois bi

Ihões, novecentos e sessenta ml

Ihões de cruzeiros), às dotações"

do orçamento vigente que especifi
ca.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 41, item I, das Normas Ge

rais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n9 4.320

de 17 de março de 1.964 e da autorização contida no arti.

go 19 da Lei n9 176 de 31 de outubro de 1991,

D E C R E T A :

EnArt. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Planejamento

tidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de Cr$

2.960.000.000,00 (dois bilhões, novecentos e sessenta milhões de cruzei

ros) nas dotações orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 29-0 crédito suplementar tíe que trata o artigo an

terior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da Lei n9

4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual valor das

dotações orçamentarias indicadas nos Anexos II e IIJ

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de De£

pesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela

Comissão de Programação Financeira.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de novembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PAULO VICTOR RADA DE RSZENDE

DARÍO SILVA TjlEIS

Cri l,M

CREDITO ESPECIAL _ ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO AO DECRETO No. RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

UM
13112

13tt2.t3t9t452.9i4

43M1

43tei.t3l9t4K.li4

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS (»

Mtt - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA ACAO GOVERNAMENTAL

Mtl - FUNCIONAMENTO DA CODEPLAN

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

MM - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA ACAO GOVERNAMENTAL

Mil - FUNCIONAMENTO DA CODEPLAN

NATUREZA
DA

DESPESA

3212.11
3212.11
3212.12
3212.12

3111.11
3113.M
312». e*
3132.M

FT

M
90

te
M

M
ti
M
te

T O T A L

2.9ÍMM.MI
2.9ÍI.MÍ.MI

2.9it.tlt.iii

i.iii.itt.iee
4M.tli.tli
4i.eet.we

9M.IM.iM

2.9ÍI.ÍM.IM

2.96MM.MÍ

l.iM.Mt.tM
4M.Me.MI
it.ill.Mi

9M.IM.Mi

T O T A L !> 2.96I.MI.MI
NOTA: <«> UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOBA NO TOTAL OESTE ANEXO — *~

ANEXO II CrS 1,1!

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO No.

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

I1MI
11113

M3. 14885322.179

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO GOVERNADOR
REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

MM - ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE TRANSPORTES URBANOS E
INTERESTADUAIS DE BRASÍLIA

NATUREZA
DA

DESPESA
FT T O T A L

5ti.iit.ttt
338.tti.Mt

338.itt.tM

iam
11M9.Í367Í214.MJ

Hit9.l84i3281.15t

13M«
13M1

13Mi.l3t7l211.M3

I3M1.I3Í7I2I1.M5

13Ml.MWMtl.M3

13Ml.l3t9Mti.18i

14tM
14M1

HMl.l3t7l252.W7

15MI
15111

15M1.137M48Í.I7I

15912

159l2.137M4ei.WI

Mil - FUNCIONAMENTO DAS ESTACÕES RODOVIÁRIAS DE BRASÍLIA

RE6IAO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

MM - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

M22 - FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO PARANOA

MM - CONSTRUÇÃO DE PAR8UES

IM1 - CONSTRUÇÃO DE PARÍUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS NO
PARANOA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

MM - CONTRAPARTIDA DE ACORDOS, CONTRATOS E CONVÉNIOS

Mtl - CONTRAPARTIDA DE ACORDOS, CONTRATOS E CONVÉNIOS

MM - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

Mil - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAM DO OISTRITO
FEDERAL

MM - ATUAUZACAO DO SISTEMA CARTOGRÁFICO DO DISTRITO FEDERAL

Mil - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA CARTOGRÁFICO

MM - SISTEMA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

Mtl - MANUNTECAO DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA DC ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MM - CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DO PODER PUBLICO

Mtl - CONSERVAÇÃO E MANUTENCAÍ DOS PRÉDIOS E PROTIOS DO
PODER PUBLICO

SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DA FAZENDA

MM - FUNDO DE FINANCIAMENTO PARA AGUA E ESGOTOS DO DISTRITO
FEDERAL

Mil - FUNDO DE FINANCIAMENTO PARA AGUA E ESGOTOS DO DISTRITO
FEDERAL

FUNDO DE FINANCIAMENTO PAIA AGUA E ESGOTO DO DF - FAE <»

! - FUNDO DE FINANCIAMENTO PARA AGUA E ESGOTO DO DISTRITO
FEDERAL - FAE

Mil - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA E DE
ESGOTOS

3111.11
3111.13
3113.1»

4111.11

3132.M

4313.13

T O T A L

334.Mt.MI
l.MI.IM
3.II1.MI

l6e.Mi.M8

87.Mt.MI

87.IM.Mt

81.IM.Mt

81.Mt.IM

1.472.IM.MÍ
1.472.IM.MI

8M.IM.Mt

8M.MI.Mt

4it.IM.MI

4il.MI.MI

19t.IM.MI

19t.MI.MI

22.MI.llt

22.tM.IM

34I.IM.MI
34t.MI.MI

34t.MI.MI

34t.Mt.MI

17i.MI.Mt
17i.Mt.MI

NOTA: l» O VALOR DO FUNDO NÃO SOHA NO TOTAL DESTE ANEXO

ANEXO III

2.494.IM.IM

Cri l,M

CANCELAMENTO ORÇAMENTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ANEXO AO DECRETO No. RECURSOS M TESOUM

CÓDIGO

18MI
HW

1BM2.15814832.918

18M2.158148Í2.859

48M1

48M1. 15814832.118

48M1.Í58148Í2.I59

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS (*)

MM - ORIENTAÇÃO SOCIO-EDUCATIVA A CRIANÇA ADOLESCENTE

Mtl - PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES

MM - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A
MIGRANTES E MENDIGOS

Mil - MANUTENÇÃO 00 CENTRO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A
MIGRANTES E MENDIGOS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - FSSDF

MM - ORIENTAÇÃO SCICIO-EDUCATIVA A CRIANÇA ADOLESCENTE

Mtl - PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES

«ett - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A
MIGRANTES E MENDIGOS

Mil - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A
MIGRANTES E MENDIGOS

NATUREZA
DA

DESPESA

3211.12 .

3211.12

3121.11

312I.M

FT

M

M

ee

et

T O T A L

4ii.MI.MI
4ii.MI.Mt

lii.tM.Mt

lii.iM.Mt

3tt.tM.M!

3M.tM.tM

4ii.tet.tit

lii.tM.Mt

iii.ttt.tee

3tt.eet.tte

3te.ttt.tte

T O T A L l 4ii.ttt.Mt
NOTA: («l UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOMA NO TOTAL DESTE ANEXO

Decreto de 31 de OUTUBRO de IS 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nQ 3775*1,

de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Nomear OTTO TOLEDO RIBAS, Arquiteto, para exercer o

Cargo de Superintendente do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente-
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| IEMA, da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência'e Tecnologia do Distr^

to Federal, a partir de 10 de novembro de 1991.

Pçcrato de 31 de OUTUBRO

TOAQUIM DOMINGOS'ROXIZ

WASHINGTON NOVAES

da 19 9 j

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Nomear LEONEL GRAÇA GENEROSO PEREIRA, para exercer o

Cargo de Assessor do Secretario do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia,

Código DFG-12, criado pela Lei no 166 de 26.09.91, a partir de 24 de

outubro de 1991.

'DOMINGOS

WASHINGTON NOVAES

Decreto de 01 de Novembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, Inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR HELOÍSA HELENA HORTA V1ANNA, Técnico de Assistência

à Educação, matrícula n^ 70.639-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão,Símbolo DFG-04,

de Encarregado do Centro de Ensino de 1? Grau 02 de Samambaia, da Diretoria

Regional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Executiva da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS

STELLA DOS CHERU$INS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 01 de Novembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E

EXONERAR, a pedido, DIVINO MARCOS CARDOSO, Professor MG3Q,

matrícula nS 73.687-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Encarregado do Cen-

tro de Ensino de 12 Grau 02 de Samambaia, da Diretoria Regional de Ensino

de Samambaia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

"JOAQUIM^DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERU$INS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 01 de Novembro de 19 91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei nS 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARA MÁRCIA MAGALHÃES ROCHA FERREIRA, Professor

MG-3-Q, matrícula nS 94.366-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para i xercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de

Diretor da Escola Classe 07 do Guará, da Diretoria Regional de Ensino do

Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

— - dOAtJu RORI7/

STELLA DOS CHERUBINS' GUIMARÃES TROIS

Decreto de 01 de Novembro de 19 91

O Oovernodor do Distrito Federol, no uso das a t r ibuições
que lhe confere o art igo 20, inciso V I I . da Lei
n." 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Nomear HEVANE AHABANTE CAMPOS, Matrícula 201.

493-09, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Pesqui.

sã do Instituto de Saúde Mental, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JQàtílUÍL-DOMÍNGOS-RQjrí Z

Decreto de 01 de Novembro de 19 91

O Covernador do Distrito Federol, no uso das a t r ibuições
que lhe confere o a r t igo 20, inciso V I I , da Lei
n.° 3.751, de 13 de abril de 19'SO,

R E S O L V E :

Nomear ROBERTO FERREIRA, Assistente Superior

de Saúde, 3s Classe, Padrão VÍMédico Clínica Médica), Matrícula 128.

103-08, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Internato

da Divisão de Treinamento e Aperfeiçoamento do Centro de Desenvolvimen

to de Recursos Humanos para a Saúde, Símbolo DFG-07, do Ouadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 01 de Novembro de 1991

O Oovcrnador do DIst i l to Federal, no uso das a t r ibu ições

que lhe con fe re o a r t igo 20. inciso V I I . da Lei

n.° 3.751, de 13 de a b r i l de 1960,



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 04 de novembro de 1991 Página 7

R E S O L V E ;

Exonerar ROBERTO FERREIRA, Assistente Superior de

Saúde, 3e Classe, Padrão VfMedico Clínica Médica), Matrícula 123.103-

OB, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Pesquisa Cientifica do

Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a Saúde, Símbolo

DFG-07, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal., para exercer outro Cargo, a partir de 24.10.91.

Decreto de 01 de Novembro de 19. 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe confere o ar t igo 20, inciso VII . da Lei
n." 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E ;

Nomear MAGNA BARROS MARTINS REZENDE, Assistente

Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão V, Matrícula 115.798-1, pá.

rã exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Traumatologia

e Ortopedia da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital

Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comis.

são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM -DOMINGOS

Decreto de 01 de Novembro de 1991

O Governador do Distrito Federol, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII. da Lei
n.» 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Nomear MARTA MARIA MARTINS ELOI DE SOUZA, Assis

tente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão V (Agente

Administrativo), Matrícula 109.633-3, para exercer o Cargo em

Comissão àe Diretor da Divisão de Recursos Econômico-Financeiro ,

do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-09, do Qua.

dro de Cargos em Comissão, da Fundação Hospitalar do Distrito FÉ

deral.

Decreto de 01 de Novembro de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei
n." 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Exonerar MARTA MARIA MARTINS ELOI DE SOUZA, P.S.

sistente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão V (Agente

Administrativo), Matrícula 109.633-08, do Cargo em Comissão de Se.

cretária, da Divisão de Recursos Econômico-Financeiro, do Hospital

de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em

Comissão, da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, por ter sido

nomeada para outro cargo.

Decreto de 01 de Novembro de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso V I I , da Lei
n.« 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Exonerar MARLENE DAMASCENO CORRÊA, Assistente

Superior de Saúde, 3» Classe, Padrão IV(Medico Psiquiatria), Matrícu

la 128.P69-5, do Cargo de Chefe da Seção de Pesquisa do Instituto

de Saúde Mental, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 01 de Novembro de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
n.» 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Nomear ROSÂNGELA CONDE WATANEBE, Assistente Su

perior de Saúde, 2» Classe, Padrão V, Matrícula 118.402-4, para

exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Oftalmologia da

Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital Regional da Asa

Norte1, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação HO.S

pitalar do Distrito Federal.

:3BfteBWt-DOMINGOS" ROR IZ/

Decreto de 01 de Novembro de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei
n." 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Nomear RITA DE CASSIA MINETTO, Assistente Supe

rior de Saúde, 2» Classe, Padrão IV(Enfermeira), Matrícula 126.

251-3, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Enfer

magem por Área de Internação do Hospital de Base do Distrito Fe

deral. Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos* em Comissão da Funda.

cão Hospitalar do Distrito Federal.

JOAyuiH" ORIZ
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Ourelo de 01 de Novembro de 1991

O Gomnodor do Distrito Federei, no uso das atribuiçSea
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da Lei
n." 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Exonerar AUGUSTO CÉSAR FILHO, Assistente Supe

rior de Saúde, 1« Classe, Padrão VI(Enfermeira), Matrícula 113.

689-5, do Cargo em Comissão de Encarregado de Enfermagem por Área

de Internação do Hospital de Base do Distrito Federal, símbolo

DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal.

-JOAQUIM DOBIMGOS^ RORÇZ'

Decreto de 01 de Novembro de 19 91

O Covernodir do Distrito Federal, no uso das atribuições
qua lhe confere o artigo 20, inciso VII. da Lei
B." 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L

Exonerar, LUIZ EDUABDO FONTENELLE DE VASCONCELOS

SOARES, Assistente Superior de Saúde, l» Classe, Padrão III( Psico

logo), Matrícula 113.143-2, do Cargo em Comissão de Assistente do

Departamento de Recursos Humanos da Administração Central, Símbolo

DFA-09, do Quadro de Cargos ein Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal.

Decreto de 01 de Novembro de 1991

O Oevernodor do Distrito Federal, no uso das atr ibuiçBes
que lhe confers o art igo 20. inciso VII. da Lei
«.• 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, HABIA DAS GRAÇAS MORAES SOARES,

Assistente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão V(Agente

Administrativo), Matrícula 110.049-1, do Cargo em Comissão de Che

fé da Seção de Pessoal da Divisão de Recursos Humanos do Hospital

Regional de Taguatinga, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Co

missão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JflAflUIM-DOMINGOS ROB4Z /

o«cr«to de 01 d. Novembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal no uso das suas atribui

coes que lhe confere p artigo .20, inciso VII, da

ítífjá*' '3i751',".êe - í"3 ••.de àf»r-i*2de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar IVANILDE MACEDO, mat r ícu la n* 34.696-9 do

argo em Comi-ssão de Gerente de Projetos, código DFG-ll, da ' Ge

rencia de Habitação, da Secretaria de Desenvolvimento Sócia: do
Distrito Federal.

'JÕTTQUIM DOMINGOS RORÍZ

Decreio de oi d. Novembro d* 1991.

O Governador do Distrito Federal no uso das suas atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da

Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear ANTÓNIO DO NASCIMENTO TORRES JÚNIOR, para exer

cer o Cargo em Comissão de Gerente de Projetos, Código DFG-ll, da

Gerência de Habitação, da Secretaria de Desenvolvimento Social

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ?

Decreto de 01 de Novembro de 1991.

O Governador do Diitrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, JERUSA SOUSA SILVA,

Professor MG-3-Q, matrícula n? 87.429-9, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de

Diretor da Escola Classe 07 do Guará, da Diretoria Regional de Ensino do

Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JÒAQWH-DOMÍNGOS-ROR I Z.

"STELLA DOS CHERUBINS GUIWrfÃES TROIS

Decreto de 01 de Novembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, ISABEL PORTUGUÊS DE

SOUZA GOMES, Professor MG-3-Q, matrícula n° SÓ.929-2, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-06, de Diretor da Escola Classe 409 Norte, da Diretoria Regional de En-

sino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Edu-

cacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ'
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Dscrelo da Old» NOVEMBRO d. 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de I960, combinado com o di^

posto no artigo 3», inciso V, e seu § Is, do Deere

to n2 9.359, de 01 de abril de 1966,

R E S O L V E :

Designar JOSÉ NORBERTO FIÚZA para exercer a função

de membro do Conselho de Entorpecentes do Distrito Federal, na

qualidade de representante da Secretaria de Desenvolvimento So-

cial do Distrito Federal, a. partir de 01 de outubro de 1991.

Brasília, 01 de Novembrode 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

Oecr«to da 01 d» NOVEMBRO de 1991 .

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n?

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o dis

posto na alínea "v" do artigo 3= do Decreto n?

9.359, de 01 de abril de 1980,

R E S O L V E :

Dispensar IZANILDE MENEZES OLIVEIRA DE SOUZA como

membro do Conselho de Entorpecentes do Distrito Federal, na qua

lidade de representante da Secretaria de Desenvolvimento Social

do Distrito Federal, a partir de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 01 de Novembro de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE 31 OE OUTUBRO OE i 001.

O CHEFIE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADO!! 1)0
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 39 do Decreto n°- 3.'166,
de 07 de dezerrbro de l 976,

R E S O L V E :

ALTERAR a Gratificação por Encargo de Gabine-

te, concedida ao servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA CARNEIRO, Matrícula n"-

33.168-6,. de AUXILIAR para ASSISTENTE, em virtude da reclassifica-

çâo do mesmo para Técnico de Administração Publica, 3? Classe, Pc-

drão I, publicada rio DODF N? 207, de 21 de outubro de 1991 - Su-

plemento, a contar de 21 de março de 1991.

LAURO SILVKSTRE DE FREITAS - CEL QOPM,

CHEFE DO GABINETE MILITAR

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PARANOA
ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE OUTUBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOA, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o inciso IV, do artigo 28, do Regimento aprovado pelo De-
creto n° 12.539, de 30 de julho de 1990, e Subdelegação de competência confor-
me Ordem de Seviço de 01 de agosto de 1990 - SAAR/GAG,

RESOLVE:

NOMEAR ELIAS RODRIGUES DA SILVA, matrícula n° 31.262-2, Técni-
co de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, par?
exercer o Cargo em Comissão de Secretário da Junta do Serviço Militar, Código
DFA-02, do Gabinete do Administrador Regional do Paranoá, a partir de 31 de
outubro de 1991.

Paranoá-DF, 31 de outubro de 1991
ROBERTO GONÇALVES JORGE

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE OUTUBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições regi-
mentais e tendo em vista a delegação de competência que lhe confere o pará-
grafo 1-° do Artigo 17-° do Decreto n-° 13.166, de 30 de abril de 1991^combinado
com o item 5 da Portaria n? 23/91 SEA, de 9 de julho de 1991

•RESOLVE:

DESIGNAR, AGEU FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n-° 21.382-9,
Técnico de Administração Pública, ELIET^E SANTOS DA SILVA, matrícula
n.° 31.742-x, Técnico de Administração Pública, APARECIDA GILVANY
BRÁS CUNHA, matrícula n-° 08.904-4, Auxiliar de Administração Pública,
ADEMAR RODRIGUES, matrícula n? 00.356-5, Fiscal de Obras e LAUREN-
TINA GUEDES DA SILVA, matrícula número 25.886-5, Técnico de Adminis-
tração Pública, representante dos servidores.para comporem a Comissão de
Avaliação de Desempenho, sendo Presidente e Membros, respectivamente.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

l

PORTARIA DE 01 DE NOVEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, ao
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1.°, item II, alínea "c", do Decreto n-° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 141.0002004/91,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a DOMINGOS LETTIERI, matrícula n»
09.463-3, no Cargo de Fiscal de Obras, Classe Especial, Padrão Hl, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 176, item II, e 178, item
I, alínea "a", da Lei n-° 1.711, de 28 de outubro de 1952,coití a redação dada pe-
la Lei n-° 6.481, de 5 de dezembro de 1977, combinados coni o artigo 40, inciso
[II, alínea "a" e § 4.°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, com as vantagens do artigo 184, item Il.da Lei n-° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com a Lei n-° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

DISPENSA DE PONTO

AUTORIZO, de acordo com a competência que me foi delegada pelo artigo
1°, item II, alínea "d" do'Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982, a dis-
pensa de ponto aos servidores do Governo do Distrito Federal que, comprovada-
mente, comparecerem ao I CONGRESSO CENTRO-OESTE DE CARDIOLO-
GIA, no período de 20 a 23 de novembro de 1991, a realizar-se nesta Capital.

Brasília, 31 de outubro de 1991.

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Secretária de Administração
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COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE NOVEMBRO DE 1991

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, designada pela Or-
dem de Serviço de 30 de outubro de 1991, do Senhor Supervisor de Processos
Administrativos, incumbida de apurar os fatos constantes do processo n-a

030.014.994/91,

RESOLVE:

DESIGNAR GILMARA SIQUEIRA BORGES, matrícula n-° 33.225-9, lota-
da nesta Supervisão de Processos Administrativos, para exercer as funções de
Secretário da referida Comissão.

Brasília, 01 de novembro de 1991

CYNARA REGATTIERI DE ABREU

SECRETARIA DA FAZENDA
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com-
petência que lhe é atribuída pelo artigo 3° do Decreto n° 3.466,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR, a partir de 1° de novembro de 1991, o pagamento da
Gratificação por Encargo em Gabinete, concedida à Servidora MARIA DO SO-
CORRO MAVIGNIER CORRÊA, Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão VI, matrícula n° 22.445-6, integrante do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, pelo exercício da Função de Auxiliar.

DARIO SILVA REIS

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
PORTARIA DE 01 DE NOVEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso,das atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto n° 3.466,
de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Dispensar ELIANE DE OLIVEIRA NÓBREGA CORRÊA de exercer o Car-
go em Comissão, Código DFA-05, de Assistente do Gabinete da Secretaria de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal, por ter sido designada para outra
Função.

Brasília, 01 de novembro de 1991
MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

PORTARIA DE 01 DE NOVEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto n° 3.466,
de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Designar JOÃO LUIZ DE LIMA para exercer o cargo em Comissão, Código
.DFA-05, de Assistente do Gabinete da Secretaria de Desenvolvimento Social
do Distrito Federal.

Brasília, 01 de novembro de 1991

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

ATO DA SECRETÁRIA

PROCESSO: 040.000026/91
N° REQUISIÇÃO: 19/91
INTERESSADO: MARLENE PARO MENDONÇA
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo a Concessão de 09 (nove) diárias a Servidora MARLENE PARO
MENDONÇA, matrícula n° 34.051-0, para participar da II Feira Nacional de
Artesanato do Projeto Mães de Minas em Belo Horizonte-MG, apoiado pelo Pro-
grama de Artesanato Brasileiro-PAB, do Ministério da Ação Social no período
de 28.10 a 05.11.91.

Brasília, 01 de novembro de 1991
MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

ATO DA SECRETÁRIA

PROCESSO: 040.000026/91
N° REQUISIÇÃO: 22/91
INTERESSADO: DAVID CLEBER MENDES DE MEDEIROS
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo a Concessão de l 1/2 (uma e meia) diárias ao servidor DAVID
CLEBER MENDES DE MEDEIROS, matrícula n° 33.869-9, que irá participar
da V SEMANA DE ENGENHARIA no centro Sócio-Cultural do Instituto Poli-
técnico da Universidade Católica de Minas Gerais, nos dias 4 e 05.11.91. Acom-
panhando a Senhora Secretária de Desenvolvimento Social.

Brasília, 01 de novembro de 1991
MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

ATO DA SECRETÁRIA

PROCESSO: 040.000026/91
N° REQUISIÇÃO: 20/91
INTERESSADO: JULIMAR MATTA CAMARGO
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo a Concessão de 4 1/2 (quatro e meia) diárias \ Servidora JULI-
MAR MATTA CAMARGO, matrícula n° 33.955-5, que irá conhecer todo o tra-
balho Social realizado pelo Serviço Social do metro do Rio de Janeiro, para que
esta Secretaria desenvolva o trabalho sobre o Impacto Social que causará a
construção do metro de Brasília-DF, no período de 07.1o7a 11.11.91.

Brasília, 01 de novembro de 1991

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES
Secretária de Desenvolvimento Social

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO. . ___^/

PORTARIA-SDU N° 64, DE 31 DE OUTUBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o que dis-
põe o Decreto n° 13.484, de 04.10.91, publicado no DODF n° 199, de 08.10.91,

RESOLVE:

SUBSTITUIR GYANE DA ROCHA BOTTI, Assistente Administrativo,
matrícula n° 66.976-8, por CLAUDIONOR DE ALMEIDA BRAGA, matrícula
n° 30.633-9, na Comissão instituída pela Portaria SDU n° 061/91, de 18.10.91,
encarregada de proceder ao inventário físico dos bens patrimoniais da Secreta-
ria de Desenvolvimento Urbano (SDU).

Brasília, 31 de outubro de 1991.

NEWTON DE CASTRO
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DEPARTAMENTO DE URBANISMO
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE OUTUBRO DE 1991

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO, DA SECRETA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competência
outorgada pelo Senhor Secretário através da Portaria n° 03, de 18 de fevereiro
de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
alterado pelo Decreto n° 6.608, de 08 de fevereiro de 1982, MANOEL BRAN-
DÃO BARROS, matrícula n° 59.021-5, do Quadro de Pessoal da NOVACAP, à
disposição desta Secretaria, para substituir ELIANA KLARMANN PORTO,
Diretora da Divisão de Projetos Urbanísticos, Símbolo DFG-11, do Departa-
mento de Urbanismo, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Distrito
Federal, no período de 28.10 a 01.11.91.

Brasília, 28 de outubro de 1991

MARIA DA GLÓRIA RINCON FERREIRA

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de 30.10.91
- pág. 06)

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO

X. *s

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DISTRITO FEDERAL

PROCESSO: 0073.005130/91
INTERESSADO: Nilo Modesto Moura - Clério Pereira da Silva- Manoel Ro-
drigues da Silva — Geraldo Cassimiro:
ASSUNTO: Concessão de Diárias.

Autorizo a concessão de 08 (oito) diárias para os servidores acima relaciona-
dos, quando se deslocarão para o Estado de Goiás, cidade de Cabeceira, Posse e
Formosa, a fim de levantamento Inloco de todos os bens de Natureza Perma-
nente objetivando transferência de Carga Patrimonial e a elaboração do Inven-
tário Físico e Financeiro no período de 05.11.91 a 06.11.91.

Brasília-DF, 01 de novembro de 1991

. RENATO SIMPLICIO LOPES
Presidente da FZDF

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLIC A

•̂ ^_ _ _ r _ _ . _ . . _^

PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, com amparo no disposto "in fine" do §
2° do artigo 106, c.c. o artigo 112, inciso II, do Decreto n° 10.996, de 26 de janei-
ro de 1988, e tendo em vista o que consta no Processo n° 050.000.505/91-SSP.

RESOLVE:

I - Declarar a firma CONTROL - S/A, INDÚSTRIA E COMÉRCIO,
2GC/MF n° 61.248.357/0001-88, estabelecida em Taguatinga-DF, sito no CSA
03, Lote 15, inidônea para participar de licitação ou contratar, no âmbito do
complexo administrativo do Distrito Federal, por um período de três meses,
tendo em vista, haver frustrado o objetivo da Tomada de Preços n° 007/89 —
CPL/SSP, contrariando o interesse da Administração.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III — Publique-se.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal

D E P A R T A M E N T O D E T R Â N S I T O '

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 15°* /91, DE 07 DE OUTUBRO DE 1.991.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DIS

TRITO FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFE

RE O ARTIGO 43, ITEM XLIII, DO REGIMENTO APROVADOPE

LO DECRETO N9 3535, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.976, U

TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO DE NUMERO

00055.005579/90;

R E S Q L V E

TORNAR sem efeito a Instrução de Serviço n9 1195 de

10 de julho de 1991, que apreendeu a CNH da Sra. JULIETA PARENTE MA

CEDO, Prontuário n? 00.154.522-1/DF.

Brasília,DF., 07 de de outubro de 1.991.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

DETRAN/DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NS j b /91 , DE 25 DE SETEMBRO DE 1.991

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DIS

TRITO FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CON

FERE O ARTIGO 43, ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO PE

LO DECRETO NS 3535, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.976, E

TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO DE NÚMERO

055.005.416/90;

R E S O L V E :

I - Apreender a Carteira Nacional de Habilitação com

Prontuário ns 00.220.524-6 , expedida pelo DETRAN-DF , em nome de

ALECSANDER DIAS L, T. REIS , a'te a realização de novos exames de

LEGISLAÇÃO DE TRANSITO, SANIDADE FÍSICA, MENTAL, PSICOTÉCNICO e PRA

TICA DE DIREÇAO, por ter se envolvido em acidente de tráfego de na

tureza grave, conforme verificado no Processo Administrativo acima

referenciado, de conformidade com os §§ ia e 2s do Artigo 77 da Lei

ns 5.108 de 21 de setembro de 1.966 (CNT), com nova Redação dada pe^

Ia Lei ne 6.731 de 04 de dezembro de 1.979, combinado com o Artigo

68, § 28 Letera "a", e Artigo 82 da Resolução ne 734/89-CONTRAN.

I J- Em consequência fica o(a) referido(a) condutoría )

suspenso(a) do Direito de Dirigir Veiculos Automotores até a reali

zação e aprovação nos exames supracitados.

Brasília,DF., 25 de setembro de 1.991.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

DETRAN-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9J^í|&/91, DE 04 DE OUTUBRO DE 1.991.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRI^

TO FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O

ARTIGO 43, INCISO XXXI DO REGIMENTO APROVADO PELO DE

CRETO N9 3535/76, TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PRÓ

CESSO N9 00055.004682/90;

Í) ATtílK.llJA AJ>;
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R E S O L

Tornar sem efeito a Instrução de Serviço n9 920 de 19

de agosto de 1983, cancelando a punição disciplinar aplicada ao Ser_

vidor JOSÉ MARIA PEDROSO, Agente de Trânsito, Matrícula 244-5, sem

nenhum efeito pecuniário.

Brasília,DF., 04 de outubro de 1.991.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Qeral

DETRAN-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 j S </ 3 DE 17 DE OUTUBRO DE 1991

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no USO das

atribuições que lhe confere o artigo 43, In

ciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decre_

to n? 3535 de 29 de dezembro de 1.976,-

R E S O L V E :

Conceder ao servidor HÉLIO IlARCELINO DE OLI-

VEIRA, mat. 422-7, processo n9 0055.003935/90, 1/5 (un quinto) da

Representação Mensal do DAI.112.3M, referente ã segunda parcela

de acordo com a Lei n9 6.732/79, de 04 de dezembro de 1979 ã par-

tir de 00 de junho de 1.991.

- Tornar sen efeito a Instrução de Serviço
n9 1445.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N^

DILSOtJ DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

/91-CIRETRAN-I, 16 DE OUTUBRO DE 1991

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAN-

SITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO das a-

tribuições que lhe confere o Artigo 43

item XI do Regimento aprovado pelo Decre

to n^ 3535 de 29 de dezembro de 1976, e

tendo em vista o que consta do Processo

R E S O L V E :

CASSAR a Carteira Nacional de Habilitação
com prontuário n^ 00.419.742-9, categoria "B", expedida pelo DETRAN-DF

em nome de KALLID ABDEL LATIF KAMAL, a partir desta data, de acordo

com o Artigo 200 inciso I do Regulamento do Código Nacional de Trânsi-

to, conforme consta da notificação de inf ração n? 704563 e Instrução

de Serviço ne 1320/91-CIRETRAN-I , de 28 de agosto de 1991.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

DETRAN-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N»/>^/}/91-DETRAN-DF , 24 _ DE SETEMBRO DE 1991

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o Artigo 43 item XI do Regi

mento aprovado pelo Decreto n9 3535 de 29

de dezembro de 1976, e tendo em vista o que

consta do Processo nt?5 ̂ CJC^â-Ofl Jf

R E S O L V E :

APREENDER a Carteira Nacional de Habilita

cão com prontuário n' 00 157 566-0, categoria "C", expedida pelo

DETRAN/DF, em nome de JOÃO LITRAN pelo prazo de 06 (seis) meses de

acordo com o Artigo 199 inciso II e seu § l* do Regulamento do Có_

digo Nacional de Trânsito.

2. Em consequência fica o referido condutor

SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor por igual prazo

por ter sido autuado em flagrante delito, dirigindo em estado de

embriaguez etílica, conforme Laudo do IML/SSP-DF.

3. Para voltar a dirigir, deverá frequentar

o curso de reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

ENEIDA SOUZA

Diretor Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N»/Ay«V91-DETRAN-DF , 30 DE SETEMBRO DE 1991

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o Artigo 43 item XI do Regi^

mento aprovado pelo Decreto n' 3535 de 29

de dezembro de 1976, e tendo em vista, o que

consta do Processo *S0i&2í?/ t

R E S O L V E :

APREENDER a Carteira^ Nacional de Habilita_

cão com prontuário n' 11 015 555-6, categoria "D", expedida pelo

DETRAN/DF, em nome de MANOEL DE ASSIS DANTAS pelo prazo de 03 (três)

meses de acordo com o Artigo 199 inciso II e seu § l' do Regulamen

to do Código Nacional de Trânsito.

2. Em consequência, fica o referido condia

tor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, por igual pr<i

zo por ter sido autuado em flagrante delito, dirigindo em estado de

embriaguez etílica, conforme Laudo do IML/SSP-DF.

3. Para voltar a dirigir , deverá frequentar

o curso de reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, reduzindo

a penalidade a metade.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N

/DILSON DE /LMEIDA SOUZA

-BireToV Geral

/91-DETRAN-UF, 10 DE OUTUBRO DE 1991

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o Artigo 43 item XI do Reg^

mento aprovado pelo Decreto n' 3535 de 29

de dezembro de 1976, e tendo em vista o que

consta do Processo
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R E S O L V E :

APREENDER a Carteira Nacional de Habilita

cão com prontuário n' 00 420 166-3, categoria "B", expedida pelo

DETRAN/DF, em nome de ROGÉRIO DE ALENCAR ESTRELA pelo prazo de 06

(seis) meses de acordo com o Artigo 199 inciso IV e seu § l' do Re

gulamento do Código Nacional de Trânsito.

2. Em consequência, fica o referido

tor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, por igual pra

zo, por ter participado de competição esportiva com veículo em via

pública, sem autorização expressa da autoridade competente e sem as

medidas acauteladoras da segurança pública.

3. Para voltar a dirigir, deverá frequentar

o curso de reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

-fDILSON_DjLAlMfclDA SOUZA
Diretor Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N»/^»/91-DETRAN-DF, 10 DE OUTUBRO DE 1991

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o Artigo 43 item XI do Regi^

mento aprovado pelo Decreto n* 3535 de 29

de dezembro de 1976, e tendo em vista o que

l^ j ̂ J
consta do Processo

R E S O L V E :

APREENDER a Carteira Nacional de Habilita

cão com prontuário n» 11 447 771-0, categoria "A 2", expedida pelo

DETRAN/GO, em nome de ALBERTO JOSÉ LEANDRO JÚNIOR, pelo prazo de 01

(um) mês de acordo com o Artigo 199 inciso I e seu S l9 do Regula

mento do Código Nacional de Trânsito.

2. Em consequência, fica o referido condu

tor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, po£ igual pra

zo por ter permitido que pessoa inabilitada dirigisse o veículo de

placa MB 285 DF.

3. Para voltar a dirigir, deverá frequentar

o curso de reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

'ALMEIDA SOUZA

Diretor Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N»/A6^/91-DETRAN-DF, 09 DE OUTUBRO DE 1991

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 43 item XI do Reg^

mento aprovado pelo Decreto n* 3535 de 29

de dezembro de 1976, e tendo em vista o que

consta do Processo ^OSSOV^ÍO^H l

R E S O L V E :

APREENDER a Carteira Nacional de Habili ta
cão com prontuário n» 00 437 776 l, categoria "B", expedida pelo
DETRAN/DF, em nome de ANDRÉ GOIS SIQUEIRA, pelo prazo de 06 ( seis)
meses de acordo com o Artigo 199 inciso IV e seu § l* do Regulamen
to do Código Nacional de Trânsito.

2. Em consequência, f ica o refer ido condu
tor SUSPENSO do direito de dirigir veículo, automotor, por igual pra

zo por ter participado de competição esportiva com veículo em via
pública, sem autorização expressa da autoridade competente e sem as

medidas acauteladoras da segurança pública.

3. Para voltar a dirigir, deverá frequentar

o curso de reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

DTLSOÍLJJEjALMEIDA SOUZA
Diretor Geral

/ms

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N» /£pC791-DETRAN-DF, 03 DE OUTUBRO DE 1991

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 43 item XI do Regi
mento aprovado pelo Decreto n* 3535 de 29
de dezembro de 1976, e tendo em vista o que

consta" do Processo nj

R E S O L V E

APREENDER a Carteira Nacional de Habilita

cão com prontuário n* 00 387 067-7, categoria "B", expedida pelo
DETRAN/DF, em nome de KATIA RIBEIRO DA SILVA, pelo prazo de 01 (ura)
mês de acordo com o Artigo 199 inciso I e seu*§ l* do Regulamento

do Código Nacional de Trânsito.

2. Em consequência, fica o referido condu

tor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, por igual prí»

zo por ter permitido que pessoa inabilitada dirigisse o veículo

de placa BV 2338 DF.

3. Para voltar a dirigir, deverá frequentar

o curso de reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito."

DILSON JUv^VLMEIDA SOUZA

Diretor Geral

SECRETARIA DE
CULTURA E ESPORTE ^
PROCESSO N°: 151.000.082/91
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS
INTERESSADO: WALTER ALBUQUERQUE MELLO
ASSUNTO: Concessão de Diárias.

AUTORIZO a concessão de 01 (uma) diária ao servidor WALTER ALBU-
QUERQUE MELLO, matrícula n° 0032, Superintendente do Arquivo Público
do DF, no valor total de Cr$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos cru-
zeiros), para atender despesas de viagem à cidade de Goiânia, no dia 18.10.91,
para representar o Secretário na abertura da exposição Bernardo Sayão: O
Bandeirante Moderno.

Brasília, 31 de outubro de 1991.

MÁRCIO COTRIM
Secretário de Cultura e Esporte
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 31 DE OUTUBRO DE 1991

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e

considerando que, através da Resolução n° 115/91, de 30 de outubro de
1991, foi acolhida a proposição de iniciativa desta Presidência tornando insubi-
sistente o item 7, letras a, b e c da Resolução n° 087/85, de 23 de dezembro de
1985 e a Decisão n° 20/91, de 27 de fevereiro de 1991 3o Conselho Deliberativo,

RESOLVE:

1. Cessar, a partir desta data, a distribuição dos convites de cortesia pela
Fundação Cultural para todos os eventos realizados nos espaços por ela admi-
nistrados, na forma de contrato;

2. Reduzir o quantitativo das cortesias promocionais destinadas aos promo-
tores culturais, sendo-lhes facultada à distribuição de convites com a isenção de
15% (quinze) por cento, conforme abaixo:

— Sala Vila-Lobos — 20 convites por espetáculo

— Sala Martins Penna — 12 convites por espetáculo

— Sala Alberto Nepomuceno — 2 convites por espetáculo

— Foyer da Sala Villa-Lobos — 4 convites por espetáculo

- Teatro da Escola Parque — 12 convites por espetáculo

- Teatro da Praça — 4 convites por espetáculo

- Teatro de Sobradinho — 4 convites por espetáculo

- Teatro do Gama — 4 convites por espetáculo

- Teatros conveniados — 4 convites por espetáculo

— Casa do Teatro Amador — 12 convites por espetáculo

— Cine Brasília — 12 convites por espetáculo

- Teatro do SESI — 12 convites por espetáculo

— Gran Circo Lar — 44 convites por espetáculo

- Ginásio Nilson Nelson - 200 convites por espetáculo

— Estádio Mane Garrincha — 200 convites por espetáculo

— Concha Acústica — 200 convites por espetáculo

3. Atribuir aos espaços que vierem a ser criados ou absorvidos por esta Fun-
dação a mesma proporcionalidade de isenção de que trata esta Instrução.

4. Determinar que se promovam, nos contratos celebrados a partir desta da-
ta entre a Fundação Cultural e os promotores e/ou produtores culturais, as al-
terações necessárias ao fiel cumprimento desta Instrução.

MÁRCIO COTRIM
Presidente

'•*-*

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N° 146, DE 30 DE OUTUBRO DE 1991

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-
TES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo
22, inciso V do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n° 7.643
de 18 de agosto de 1983,

RESOLVE:

1 - Dispensar WILSON DE ALMEIDA PINTO, matrícula n° 34.509-1,
Técnico de Orçamento, da função de Encarregado de Controle de Promoções,
Código DFA-01, do Serviço de Promoções, a partir de 01.11.91;

2 - Designar GLEIRIONES DE LIMA, matrícula n° 00.081-7, Técnico
de Administração Pública, para a função de Encarregado de Controle de Pro-
moções, Código DFA-01, do Serviço de Promoções, a partir de 01.11.91.

Brasília-DF, 30 de outubro de 1991
SÉRGIO LIMA DA GRAÇA

SECRETARIA DAINDUSTRIA,
COMÉRCIO E TURISMO

^ ___________^^

INTERESSADO: JOSÉ EZIL VEIGA DA ROCHA
ASSUNTO: Concessão de Diárias e passagem aérea

Nos termos do artigo 7°, do Decreto n° 12.805/90, autorizo a concessão de
diárias para o Exm°. Sr. Doutor JOSÉ EZIL VEIGA DA ROCHA, Secretário
da Indústria, Comércio e Turismo do Distrito Federal, quando deverá viajar
até a cidade de Curitiba, como representante desta Secretaria, em objeto de ser-
viço, nos dias 07 e 08 de novembro de 1991, bem como o fornecimento de passa-
gem aérea.

À DAG/SICT, para as providências complementares.

Brasília, 31 de outubro de 1991
JOSÉ EZIL VEIGA DA ROCHA

SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA
PORTARIA DE 01 DE NOVEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ;
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alí-
nea "a", do Decreto 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DISPENSAR,nos termos do artigo 1°, e item IV, do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09 de feve-
reiro de 1982, MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA, matrícula n°
32.212-1, Secretária Adjunta da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecno-
logia, de responder sem prejuízo de suas funções, pela Superintendência do Ins-
tituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal, a partir desta data.

Brasília-DF, 01 de novembro de 1991

WASHINGTON NOVAES

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
ORDEM DE SERVIÇO N° 033 DE 31 DE OUTUBRO DE 1991

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso IV do Regi-
mento deste Instituto, aprovado pelo Decreto n° 11.966, de 10 de dezembro de
1991,

RESOLVE:

DESIGNAR FLÁVIA PIRES TORREÃO, matrícula n° 00.005-1, Diretora
da Divisão de Apoio Técnico-Científico, Código DFG-12, como Executora do
Convénio celebrado entre o Instituto de Ciência e Tecnologia — ICTDF, e o Ins-
tituto Euvaldo Lodi - Núcleo Regional do Distrito Federal - IEL/DF, confor-
me Processo n° 020.000.904/91.

Brasília-DF, 31 de outubro de 1991.

ROGÉRIO PEREIRA DIAS

PROCESSO N°: 011.000.050/91
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS: 010/91-ICT/DF
INTERESSADO: INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DF-ICT/DF
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS

AUTORIZO a concessão de 3,5 (três e meia) diárias a OSCAR DE AGUIAR
ROSA FILHO, matrícula n° 32.792-1, Chefe de Gabinete do ICT/DF, no valor
total de Cr$ 154.350,00 (cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e cinquenta
cruzeiros),para atender a despesas com viagem à cidade do Rio de Janeiro, para
participar do XVI Simpósio Nacional de Pesquisas de Administração em Ciên-
cia e Tecnologia.

Brasília-DF, 22 de outubro de 1991.

ROGÉRIO PEREIRA DIAS
Superintendente — ICT/DF
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INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE
ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE OUTUBRO DE 1991

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo inciso XVII, do Artigo 22, Capítulo I, do Decreto n° 11.966, de 10 de
novembro d<? 1989

RESOLVE:
DISPENSAR o Policial Militar CB CARLOS CHAVES DA ROCHA, matrí-

cula n° 07.911-1, das funções de Fiscal Ambiental, a partir de outubro de 1991,
por ter sido o mesmo removido da Companhia de Polícia Militar Florestal para
outra unidade.

Brasília-DF, 31 de outubro de 1991

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA
Superintendente Respondendo

PROCESSO N°: 191.000.011/91
INTERESSADO: INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS

AUTORIZO a concessão de 06 (seis) diárias no valor de Cr$ 241.920,00 (du-
zentos e quarenta e um mil, novecentos e vinte cruzeiros), para o funcionário
TADEU ALMEIDA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 33.517-7, para atender
despesas com viagem à cidade da São Paulo, com o objetivo de participar do
XIII Congresso Brasileiro de Arquitetos, promovido pelo IAB — Instituto de
Arquitetos do Brasil no período de 28/10 a 02/11 do corrente ano.

Brasília-DF, 30 de outubro de 1991

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA
Superintendente /Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 3 1 DE OUTUBRO DE 1991

'3D QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SI' QPPMC

óO QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

/*

4k

EDUARDO SE1XAS DOURADO

PEDRO PAULO LOPES MONTEIRO

JURANDYR MATIAS DA SILVA

JORUE TADEU DOS SANTOS

SÉRGIO ALVES DE SOUZA

FRANCISCO CARLOS FERREIRA DA SILVA

ANTÓNIO ALBERTO SÁ FARIAS

SAMUEL FLORINDO DA SILVA

VIBRAMAR DA ROCHA BALIZA

ANTÓNIO CLÁUDIO LEITE DA SILVA

ALTAMIRO SOARES FERREIRA

MANOEL BON FIM JANUÁRIO DE LIMA

JOSIMAR ALMEIDA PEREIRA

EVERALDO ALVES PEDROZA

JOSÉ DA CONSOLAÇÃO PAULO

FRANKLIN LUIZ FRAZÂO

ELIZEU FRANCISCO PEREIRA

CEL10 R1GUETE GUIMARÃES

GERALDO LÚCIO PAULO

HELTON JOSE MEIRELES

SEVERING RODRIGO PORTO

JOSE ALAIR DE ARAÚJO

NELSON DE HOLANDA MOURA

JOSÉ CARVALHO DE AGUIAR

RAINON PEREIRA VIEIRA

JUSCELINO DOS SANTOS

ODAIRTO ALVES DE LIMA

JOSÉ MÁRCIO DA SILVA

MESSIAS ALVES DE REZENDE

WILSON PEREIRA DA SILVA

12.316-1

13.261-6

14.284-0

14 . 42b-8

15 .019-3

15.281-1

15.443-1

15.456-3

15.466-0

16.133-0

16.159-4

16.187-X

16.201-9

16.203-5

16.207-8

16.208-6

16.209-4

16.210-8

16.211-6

16 . 212-4

16.213-2

16.214-0

16.215-9

16.216-7

16.218-3

16.223-X

16.224-8

16.225-6

16.226-4

16.227-2

CAMARÁ LEGISLATIVA
v ^

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBI-

ENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das pelo inciso XW1I, ao Artigo 22, do Capítulo I, ao Decreto na

11.966, ae 10 de novembro de 1989,

R E S O L V E :

DESIGNAR os Policiais Militares relacionados no Anexo

desta Ordem de Serviço, para exercerem as funções de Fiscal Ambientai

previstas no Artigo 13, incisos l, III, V e VI do Regimento do Insti-

tuto, constante do Decreto ne 11.966, de 10 de novembro de 1989, sem

prejuízo das funções que já lhes são conferidas.

Brasília-DF, 3' de outubro de 1991

DO "CARMO" DE" HIMÀ t

Super intendente-Respondendo

POSTO/GRADUAÇÃO

CAP QOPM

2* TEN QOPMA

SUB-TEN QPPMC

1 s SGT QPPMC

2 s SGT QPPMC

2» SGR QPPMC

2 s SGT QPPMC

2« SGT QPPMC

3e SGT QPPMC

3' SGT QPPMC

3* SGT QPPMC

3 s SGT QPPMC

3» SGT QPPMC

CB QPPMC

CB QPPMC

CB QPPMC

CB QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

SD QPPMC

MÁRCIO AUGUSTO CUNHA DO A. CORREIA

IRAN LUNA DOS SANTOS

JOAQUIM BATISTA UE MACEDO

JAIR VITORIANO DÁ SILVA

MANOEL AVELINO DA SILVA

MIGUEL GONÇALVES DOS SANTOS

VALDECIR CRUZ DE LIMA

JOSÉ ROCHA DE SOUZA

DEI JAIR FERNANDES DA SILVA

CARLOS JOSÉ SANTOS DE ANDRADE

JAIME BISPO DE ALMEIDA

CARLOS ROtíERTO PINTO

JOSE VALENTIN DE SOUZA
NATANAEL FERREIRA BATISTA
SALATIEL ASSENC10 PEREIRA
JOSE ARIMATE1A COSTA
HERBERT SANTOS RODRIGUES
FRANCISCO ORLANDO MESQUITA DE ARAÚJO
ANGELO CESAR RODEGHERI
MÁRIO RICARDO MAGALHÃES MOREIRA
LUIZ CARLOS CORREIA NUNES

MATRICULA

00.370-0

02.887-8

00.558-4

00.843-5

05.967-6

03.828-8

06.936-1

03.748-6

04.632-9

06.488-2

02.331-1

09.595-8

02.325-6

07. 366-0
09.367-X

08.173-6

10.481-7

03.140-2

04.609-4

10.524-4

11.830-2

ATO DO PRESIDENTE NB O, DE 1.991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que
consta do Processo na 000.276/91-CLDF,

R E S O L V E :

Art. is - Designar o servidor JOSÉ ISRAEL SÓ -
BRINHO, Assessor Técnico II da Diretoria de Infra-Estrutura da
Segunda Secretaria, a contar de 27.09.91, RESPONSÁVEL pela Tis
calização dos serviços de instalação daisistema de som em diver_
sós locais do Edifício Sede da Câmara Legislativa do Distrito
Federal relacionado ne anexo único do Convite na 045/91, con-
tratado através da Neta de Empenho na 316/91, de 26.09.91, em
favor da firma SJMAO ENGENHARIA ELETRpNICA COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA,, cabendo ao designado exercer as atripuiçBes previs_
tas nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira aprovada
pelo Decreto ne 10.966/90, de 28.12.90, e Regulamento das Liei
tacões e Contratos Administrativos no âmbito do Distrito Fed£
ral, aprovado pelo Decreto nfi 10.996/88, de 06.01.88, aplicá-
vel no caso em espécie à CLDF, por força do Atoihe 20/91, de
10.06.91, da Mesa Diretora, publicado no DO/DF ns 113/91, de
13.06.91.

Art. 2B - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 39 . Revogam-se as disposições em contra -
rio.

Brasília-DF., em 30 de outubro de l 991.

Dep. SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» 1056, DE 1.991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que

consta do Processo na 000.249/91-CLDF,
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R E S O L V E :

Art. 1= - Designar o servidqr JOSÉ ISRAEL. SOBRI

NHO, Assessor Técnico II da Diretoria de Infra-Estrutura da Se

gunda Secretaria, a contar de 06.08.91, RESPONSÁVEL pela fisca

llzação das obras e instalações dos serviços contratados atra-

vés das Notas de Empenhes nfis 167 e 168/91, de 06.08.91, em fa

vor da STEEL Engenharia e Montagens Ltda. e ENCOM - Engenharia

Ltda., respectivamente, cabendo ao designado exercer as atri-

buições previstas nas Normas de Execução Orçamentaria e Finan-

ceira aprovadas pelo Decreto no 12.966/90, de 28.12.90, s Regu

lamento das Licitações e Contratos Administrativos no âmbito

do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto na 10.996/88, de

06.01.88, aplicável no caso em espécie à CLDF, por força do Ato

na 20/91, de 10.06.91, da Mesa Diretora, publicado no DO/DF

n» 113/91, de 13.06.91.

Art. 2a - Este Ato entra em vigor na Hata de sua

publicação.
Art. 3fi - Revogam-se as disposições em contra -

rio.
Brasília-DF., em 10 de outubro de l 991.

Dep. SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORRECTO NO ORIGINAL

PUBLICADO NO DO/DF Na 203, DE 14.10.91

REDACÃO FINAL

PROJETO DE LEI N» 232, DE 1991

Cria cargos em comissão na Fundação

Educacional do Distrito Federal e

da outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. It _ são criados no Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal os cargos em comissão constantes
dos Anexos I e II desta Lei.

Parágrafo Único - Os cargos era comissão de que trata o

Anexo I serão providos de imediato e os constantes do Anexo II

serão providos gradativamente, na medida em que forem sendo ins-

taladas as Escolas e Centros de Ensino, na forma a ser autorizada

pelo Governador do Distrito Federal.

cação.
Art. 2t - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, l» de novembro de 1991.

(Art. IB, da Lei ns

A N E X O I

de de de 1991)

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal

Cargos em Comissão

UNIDADE ORGANIZACIONAL

xTardim de Infância/

Escola Classe

Centro de Ensino/

Centro de Ensino Especial

DENOMINAÇÃO

Diretor

Secretário

Diretor

Secretário

Encarregado

SÍMBOLO

DF-06

DF-02

DF-08

DF-04

DF-04

QUANTITATIVO

49

49

10

10

10

Bo;!mi;l>

Centro Educacional

TOTAL

Diretor

Secretário

Encarregado

DF-09

DF-06

DF-06

01

01

04

134

(Art. 19, da Lei na

A N E X O I I

, de de de 1991)

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal

Cargos em Comissão

UNIDADE ORGANIZACIONAL

Escola Classe/

Jardim de Infância

Centro de Ensino/

Centro de Ensino Especial

Centro Educacional

Escola Parque

Escola Normal/

Escola Técnica

TOTAL

DENOMINAÇÃO

Diretor

Secretário

Diretor

Secretário

Encarregado

Diretor

Secretário

Encarregado

Di retor

Secretário

Encarregado

SÍMBOLO

DF-06

DF-02

DF- 08

DF-04

DF-04

DF-09

DF-06

DF-06

DF-09

DF-06

DF-06

QUANTITATIVO

120

120

18

18

18

04

04

16

03

03

15

339

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

COMISSÃO TEMÁTICA DA ORDEM ECONÔMICO-FINANCEIRA E Dl. ORÇAMENTO E TRIBUTOS.

ATA DA REUIJ1ÃO ORDINÁRIA
(Realizada no dia 25 de outubro de 1991)

Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e cinco de outubro de mil nove-

centos e noventa e um, na sala de reunião das Comissões da câmara Legislati-

va do Distrito Federal, com a presença dos Deputados JOSÉ ORIIELLAS e CARLOS

ALBERTO TORRES, respectivamente, Presidente e Relator da Comissão da Ordem

Econômico-Financeira e de Orçamento e Tributos, reunc-se a Comissão para dis

cutir sobre a minuta de anteprojeto da Lei Orgânica a seu encargo. Ausentes

os Deputados WASNY DE ROURE e BENÍCIO TAVARES, por motivo de viagem, e o De

putado MANOEL DE ANDRADE, que na condição de líder do Governo, teve a neces

sidade de permanecer oin Plenário na Sessão Extraordinária que r,e realizava

concomitantemente, pois da pauta constavam projetos tio Lei de relevante in-

teresse do Governo. A seguir o Senhor Presidente declarou aberta a reunião

propondo fechar, hoje, a primeira versão do anteprojecto em discussão, pas-

sando a palavra ao Relator Deputado CARLOS ALBERTO TOKIíEo, para direcionar

os trabalhos. O Senhor Relator disse que a primeira questão o meramente tec

nica: todas as intervenções devem ser feitas ao microfone, para que fiquem

registradas. Continuou sua intervenção salientando que o objetivo da reu-

nião e propiciar aos Deputados Membros da Comissão Temática oportunidade de,

antes do relatório final estar pronto, cujo prazo terminara a quatro de no-

vembro, tomar conhecimento do andamento dos trabalhos, das proposições, das

sugestões. Na primeira etapa do trabalho, tivemos necessidade de promover a

divisão dos trabalhos em cinco partes: uma relativa ao sistema tributário

que ficou a cargo do Dr. LUIZ RENDY; a de finanças e orçamento, receita e

despesa, com o Dr. PEDRO PAULO; a de disposições gerais da ordem económica,

da indústria e turismo, do comércio e serviços, com a Dra. KRAIIC1SCA; a pa£

te da agricultura e abastecimento, com o Dr. OSVALDO, c a do r: l oficia e tec-

nologia, com o Dr. DAVID. Assim, este e e primeiro momento em que se tem o-

portunidade de conhecer o conjunto do trabalho afeto a Comissão Temática e

ate mesmo facilitar o próximo passo, que será dado na semana que vem, quan-

do vamos verificar e compatibilizar todas essas partes. Os próprios asses-

sores terão, nessa reunião, oportunidade de discutir, se informar e dar ex-

plicações acerca das suas respectivas visões. O trabalho foi feito da forma

mais sistemática, mais criteriosa possível, levando (.'m consideração Lod;.s

as proposições apresentadas, pela sociedade e pelos deputados, para a Lei

Orgânica. Esta primeira proposta a ser apresentada pelos assessores, in-

dividualmente, está levando em consideração o critério da participação, ou

seja, que a Lei Orgânica fosse extremamente participativa. Uma das nossas

J
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"preocupações com esta reunião foi fazer com que Deputados e as suas respec-

tivas Assessorias pudessem participar da elaboração do anteprojeto, antes

mesmo de ele estar pronto. Penso ser um critério democrático e fundamental.

A seguir o Senhor Presidente passou a palavra aos Assessores'para suas res-

pectivas exposições sobre os temas que lhes coube elaborar. Os debates pro-

longaram-se por todo o dia e o Senhor Presidente informou a todos os presen-

tes, à vista do grande volume de informações que seriam discutidas que as

mesmas estavam sendo gravadas e taquigrafadas, para consultas futuras. Na-

da mais havendo a tratar o Senhor Presidente informa que as notas taquigrá-

ficas, passam a fazer parte integrante desta ata e declara encerrada a reu-

nião. E,para constar, eu, AZIZ CONRADO HERINGER, Secretário da Comissão,

lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelo Se

nhor Presidente.

Deputado JOSÉ ORNÈLLAS
Presidente da Comissão

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N« 233, DE 1991

Re tifiça enquadramento de servidores

ex-ocupantes da categoria funcional

de Artífice, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Fe-

deral e da outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l» - Os servidores estáveis que em 30 de dezembro

de 1989 pertenciam à categoria funcional de Artífice, da ex-tabe-

la de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, terão seus en-

quadramentos retificados, por ato do Governador, para o Cargo de

Técnico da Carreira Assistência à Educação na Fundação Educacional

do Distrito Federal, criada pela Lei n» 83, de 29 de dezembro de
1989.

§ l' - Na retificação a que se refere o caput deste arti

go deverão ser obedecidos os mesmos critérios estabelecidos para a

transposição de que trata o artigo 2* da Lei n' 83, de 29 de dezem-
bro de 1989.

5 2« - Os servidores de que trata este artigo deverão

comprovar qualificação e habilitação especializada, mediante anota

coes da Carteira de Trabalho e registros existentes na Fundação
Educacional do Distrito Federal.

blicação.
Art. 2« - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 3« - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 1a de novembro de 1991.

HEDACÃO FINAL

PROJETO DE LEI N« 249, DE 1991

Dispõe sobre gratificação de representação

pelo exercício de função militar no Gabi-

nete Militar do Governador do Distrito Fe-

deral e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - A Gratificação de Representação pelo exercício

de função militar, devida aos servidores militares do Distrito

Federal lotados no Gabinete Militar do Governador e Vice- Governa-

doria é fixada no valor correspondente a um e meio soldo do respe£
tivo posto ou graduação.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica
ao Chefe -e Subchefe do Gabinete Militar do Governador.

24 de novembro de

Art. 3« - A gratificação dp qu'e trata esta Lei, e as

percebidas pelo Chefe e Subchefe do Gabinete Militar do Governador,

integram , para todos os efeitos legais, os proventos de inatlvi-

dade, desde que o servidor militar tenha exercido os cargo ou fun-

ções pelo prazo mínimo de dois anos consecutivos ou não.

§ Is - No caso de exercício de mais de um cargo ou fun-

ção, a incorporação de que trata este artigo far-se-á pela grati-
ficação de maior valor.

§ 2« - Para os efeitos do "caput" deste artigo, compu-

tar-se-a 1/24 (um vinte e quatro avos), para cada mês, ao servidor

militar que não tenha completado o tempo estabelecido.

_ Art. 4« - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão a conta dos recursos orçamentaria, próprios do Governo
do Distrito Federal.

Art. 5» - Esta Lei entra em vigor na data de sua
blicação.

Art. 6« - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, l» de novembro de 1991.

PROCURADORIA GERAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE OUTUBRO DE 1991

A DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL da Procura-
doria Geral do Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria n-° 05/83, de 31 de
março de 1983,

RESOLVE:

Designar CLARA MARIA DO NASCIMENTO, Assistente, 3? Classe, Pa-
drão I, da Carreira Apoio às Atividades Jurídicas, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, matrícula n-° 34.494-X,para ASSISTENTE DA Divisão de Ad-
ministração Geral, código DF-02, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.

Brasília, 31 de outubro de 1991

SUZANA MARIA VIEIRA CHAVES

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE OUTUBRO DE 1991

A DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCU-
RADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria n°
05 /83, de 31 de março de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, MARIA JOSÉ DE ALMEIDA, Ténico de Adminis-
tração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, matrícula n°
31.208-8, de Assistente da Divisão de Administração Geral, Código DF-02, da
Procuradoria Geral do Distrito Federal, a contar de 1° de novembro de 1991.

Brasília, 31 de outubro de 1991
SUZANA MARIA VIEIRA CHAVES

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÉNIO

Primeiro Termo Aditivo ao Convénio entre a CEB e a NOVACAP, assinado
em 23.10.91 para alteração do prazo de pagamento das faturas. Processo n°
112.003.737/91. Despesas de publicação às expensas da CEB. Assinaturas pela
CEB, José Geraldo Maciel e Fernando Rodrigues Leite e pela NOVACAP,
Cláudio Oscar de Carvalho Sant'Anna e Clarindo Carlos da Rocha.

CARLOS MANOEL NASCIMENTO PEREIRA
Procuradoria Jurídica PJU/PRE
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 2.369/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA ETESCO S/A COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES.

NÚMERO DO PROCESSO: 092.001421/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORI-
ZAÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA RD-089/91 DA 1099a SESSÃO.

OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA (PREÇO/VALOR) DO MEN-
CIONADO CONTRATO.

VALOR: FICA ACRESCIDA AO VALOR DO CONTRATO, A IMPORTÂN-
CIA DE Cr$ 350.393.309,76 (TREZENTOS E CINQUENTA MILHÕES, TRE-
ZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E NOVE CRUZEIROS E
SETENTA E SEIS CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 25 DE OUTUBRO DE 1991.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DO CON-
TRATO N° 2.369/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA URBRÁS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092.001421/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORI-
ZAÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA RD-089/91 DA 1099a SESSÃO.

OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA (PREÇO/VALOR) DO MEN-
CIONADO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO.

VALOR: FICA ACRESCIDA AO VALOR DO INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE CESSÃO DO CONTRATO, A IMPORTÂNCIA DE Cr$
229.855.981,55 (DUZENTOS E VINTE E NOVE MILHÕES, OITOCENTOS E
CINQUENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E UM CRUZEI-
ROS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 25 DE OUTUBRO DE 1991.

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

^ . __^

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE-RA VIII
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DE EDITAL

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n°
03/91-ARNB, para contratação de firmas especializadas no fornecimento de re-
feições individuais, em embalagens aluminizadas (marmitex), para servidores
desta Administração Regional do Núcleo Bandeirante-DF.

O Edital respectivo encontra-se à disposição dos interessados na sala 5 do
Edifício Sede da ARNB, Praça Central, 3a Avenida — Núcleo Bandeirante-DF.

A abertura das propostas dar-se-á às 15:00 horas do dia 20 de novembro de
1991.

Núcleo Bandeirante-DF, 31 de outubro de 1991.

A COMISSÃO

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE - RA VIII

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DE EDITAL

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n°
04/91-ARNB, para contratação de firmas especializadas no fornecimento de pe-
ças e serviços para equipamentos da Patrulha Motomecanizada, de proprieda-

de desta Administração Regional do Núcleo Bandeirante-DF.

O Edital respectivo encontra-se à disposição dos interessados na sala 5 do
Edifico Sede da ARNB, Praça Central, 3a Avenida — Núcleo Bandeirante-DF.

A abertura das propsotas dar-se-á às 15:00 horas do dia 22 de novembro de
1991.

Núcleo Bandeirante-DF, 31 de outubro de 1991

A COMISSÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 16/91-CL-SEA - CONCORRÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, COM O FORNECIMENTO DE
TODO O MATERIAL, NOS PRÓPRIOS DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL.
CLASSE: 9734
DATA: 03.12.91 - HORÁRIO: 15:00 horas

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, torna público que na data e horário acima indicados, na sala
de reuniões situada no 7° andar do Ed. Anexo do Palácio do Buriti, nesta Capi-
tal, reunir-se-á a referida Comissão a fim de receber documentação e proposta
de interessados na prestação de serviços de que trata o Edital epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obtidas no Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, sala 714, 7° andar do Edifício acima citado, no horário
de 13h às 18h30min.

Brasília, 31 de outubro de 1991.

SÉRGIO MARTINS LONGO
Presidente da Comissão de Licitação

(Dias: 1°, 04 e 05)

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTITRO FEDERAL

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS-ATP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - DEX

TOMADA DE PREÇOS N°: 067/91 - FEDF
ABERTURA: 25.11.91 às 10:00 h.
OBJETO: Implantação de Software.
CLASSE: 97.36

Os respectivos Editais encontram-se afixados no Edifício Sede da Fundação
Educacional do Distrito Federal — SGAN 607, projeção "D" e as cópias poderão
ser adquiridas nos seguintes locais: no endereço supracitado, sala 211,de 10:00
às 12:00 horas e de 14:30 às 16:30 horas.até o dia 21 de novembro de 1991.

Brasília-DF, 30 de outubro de 1991.

MÍRIAM CORDEIRO V. DA SILVA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente-Substituta

SECRETARIA DE SAÚDE DO DF
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DF

AVISO N° 009/91 - FHDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o Edital
071/91-FHDF, comunica aos candidatos do Concurso Público para o Cargo de
Assistente Intermediário de Saúde (Auxiliar de Enfermagem, Operador de
Computador e Agente de Serviço Complementar Serviço Social) e para o Cargo
de Assistente Básico de Saúde (Agente de Portaria, Telefonista, Ascensorista,
Motorista e Artífice Alfaiataria/Costuraria), que o RESULTADO DA PROVA
ESCRITA OBJETIVA realizada no dia 06/10/91, será divulgado no dia 05 de
novembro de 1991, no CEDRHUS/FHDF - AV. W3 NORTE Quadra 501/502.

O RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA, será também divulga-
do nos DRH dos Hospitais Regionais da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-
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ral, sendo que o recurso será permitido dar entrada somente no CEDRHUS —
AV. W3 NORTE Quadra 501/502.

O prazo para entrada de recurso da PROVA ESCRITA OBJETIVA, será
nos dias 06/11/91 à 07/11/91, de 08:00h às 18:00h, devendo ser o formulário de
recurso apanhado e devolvido no CEDRHUS-FHDF, obedecido o horário e as
datas acima mencionadas.

O candidato aprovado deve acompanhar no período de 14/11/91 à 18/11/91,
a publicação de AVISO de convocação - para submeter-se à prova prático-oral -
Fase II da Etapa I (item 7.3 e subitêm 7.3.1 do Edital 071/91-FHDF), através de
Diário Oficial do Distrito Federal e jornais locais.

Brasília, 31 de outubro de 1991

JOFRAN FREJAT
Presidente da FHDF

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL N° 006/91 - PROCESSO N° 061.007039/91, CONCORRÊNCIA para o
fornecimento de oxigénio e outros, com manutenção dos aparelhos criogênicos-,
necessários e a serem instalados nas Unidades executivas de Saúde e adminis-
trativas da FHDF. O Presidente da Comissão de Licitação da FHDF, torna pú-
blico, que: — A exigência constante no item 4.3.7 foi CANCELADA — No item
4.9.b, retirado o produto "argonio" do texto original. — Alterações na redação
dos itens 4.9.e, 4.9.f.e.ll.03.0. — A exigência de que trata o item 4.9.g,será exi-
gida, após o ato licitatório apenas da(s) firmais) vencedora(s).

Maiores informações estão contidas no Edital a disposição dos interessados,
no Ed. Super Center Venâncio 2.000, Bloco "B"-60, Sala 340, no horário das
07:30 às 13:00 horas, nos dias úteis.

Publique-se.

Brasília, 01 de novembro de 1991.

ESMARAGDO RAMOS LIMA
Presidente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-
SEMATEC

AVISO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL, convida a todos os interessados para a audiência públia
para apresentação e discussão do Estudo de Impacto Ambiental e seu respetivo
RIMA, referente a EXPANSÃO URBANA DA CIDADE SATÉLITE DE
CEILÂNDIA.

DATA DA REALIZAÇÃO: 18.11.91

HORÁRIO: 15 horas

LOCAL: Centro de Convenções — Auditório Buriti

Informa, ainda, que o RIMA está à disposição do público nesta Secretaria,
no endereço: Anexo do Palácio do Buriti — 14° andar — sala: 1424 — no horário
de 9:00 hs às 12:30 e 14:30 às 19:00 hs.

WASHINGTON NOVAES
Secretário

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° TP-085/91-CAESB, PARA LOCAÇÃO DE
VIATURAS E EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ESGOTOS NAS CIDADES DO GAMA E SAMAMBAIA-DF, DE QUE TRA-
TA O PROCESSO N° 00092.005220/91

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n°
TP-085/91-CAESB, em referência, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA-CAESB, fará realizar no dia 20 de novembro de 1991, às

15 horas, na sala de Licitações, no quinto andar do Edifício Sede da CAESB, lo-
calizado no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília-
DF.

A aquisição do edital deverá ser feita até 02 (dois) dias úteis anteriores a
realização desta Licitação, mediante o recolhimento da importância de Cr$
3.000,00 na Tesouraria^daCAESB, no horário das 14 às 17:30 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no endereço acima mencionado,
no horário de 14 às 17:30 horas.

Brasília, 1° de novembro de 1991

MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA
Comissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° TP-086/91-CAESB, PARA AQUISIÇÃO DE
CONEXÕES DE PVC E ANÉIS DE BORRACHA DE QUE TRATA O PRO-
CESSO N° 00092.005626/91

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n°
TP-086/91-CAESB, em referência, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA-CAESB, fará realizar no dia 21 de novembro de 1991, às
15 horas, na sala de Licitações, no quinto andar do Edifício Sede da CAESB, lo-
calizado no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília-
DF.

A aquisição do edital deverá ser feita até 02 (dois) dias úteis anteriores a
realização desta Licitação, mediante o recolhimento da importância de Cr$
3.000,00 na Tesouraria da CAESB,no horário das 14 às 17:30 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no endereço acima mencionado,
no horário de 14 às 17:30 horas.

Brasília, 1° de novembro de 1991

MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA
Comissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"AVISO"

TOMADA DE PREÇOS N° 185/91 - CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DOS SERVIÇOS
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, NO
SETOR DE INDÚSTRIAS GRÁFICAS, EM TAGUATINGA - DF.

Comunicamos às empresas interessadas, que a Licitação em epígrafe será
realizada às 09:00 horas do dia 19 de novembro de 1991, na Sala de Licitações
da CPL, localizada no 1° andar do Conjunto Sede da NOVACAP, situada no Se-
tor de Áreas Públicas — Lote "B".

O custo do Edital é de Cr$ 25.024,00 (vinte cinco mil, vinte quatro cruzei-
ros) e as interessadas poderão lê-lo, obtê-lo e colher todas as informações neces-
sárias no endereço supra.

Neste valor não estão inclusos os preços de cópias dos projetos.

Brasília-DF, 01 de novembro de 1991

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES
Presidente da CPL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De conformidade com o disposto no artigo 12 do ESTATUTO DA COMPA-
NHIA, combinado com o artigo 124, Parágrafo 1° da Lei 6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976, ficam os Senhores acionistas da COMPANHIA URBANIZADORA
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DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, convocados para uma AS-
SEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 07 de novem-
bro de 1991, às 11:00 h . na Sede da Companhia situada no Setor de áreas pú-
blicas Lote "B", S.I.A., nesta capital, para apreciação dos seguintes assuntos:

a — Alteração do Estatuto Social da Companhia;

b — Eleição de membros do Conselho Fiscal;
c - - Processo n° 112.008.188/91, referente ao Ofício Circular n°

1795/91-GAG, que encaminha exposição de motivos;

d — Processo n° 112.009.218/91 — Criação de mais uma vaga para o Conse-
lho Fiscal, passando para 05 membros;

e — Processo n° 112.009.109/88 - Baixa de débito;
f — Processo n° 112.004.426/89 — Baixa de débito.

Brasília, 25 de outubro de 1991

CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANT'ANNA
Diretor Presidente

(Dias 31, l e 4)

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA

DISTRITO FEDERAL
AVISO DE CONCORRÊNCIA

OBJETO: CONCORRÊNCIA N° 001/91-CPL, DESTINADA A AQUISIÇÃO
DE TRATORES DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORAS, PÁS-
CARREGADEIRAS DE RODAS, RETRO-ESCAVADEIRA, DIVERSOS TI-
POS DE CHASSIS COM CABINE METÁLICA AVANÇADA OU SEMI-
AVANÇADA, VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO CAMINHONETE A DIESEL,
CAÇAMBAS BASCULANTES, UNIDADE DE LUBRIFICAÇÃO E ABASTE-
CIMENTO, TANQUE P/TRANSPORTE DE ÁGUA, QUINDASTE HIDRÁU-
LICO, REBOQUE C/PLATAFORMA INCLINÁVEL, TRATORES AGRÍCO-
LAS DE PNEUS, ARADOS REVERSÍVEIS, SUBSOLADORES, TERRACEA-
DORES, GRADES ARADORAS, GRADES NIVELADORAS E DISTRIBUI-
DORES CENTRÍFUGOS DE CALCÁREO. CLASSES: 63.01, 72.02, 71.05 e
73.02,
DATA DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 02 de dezembro de 1991
HORÁRIO: 09:00 HORAS

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanen-
te de Licitação da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal-FZDF, no Setor de
Áreas Isoladas Norte, Parque Rural, Brasília-DF, nos dias úteis, no horário de
14:00 às 18:00 horas, ao custo de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros).

Brasília-DF, 31 de outubro de 1991.

FLORIPES FERREIRA DE SOUZA
Presidente da CPL — Substituta

(Dias: 31, 1° e 4)

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A
- CEASA/DF -

AVISO DE LICITAÇÃO

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A -
CEASA/DF, através da Comissão Especial de Licitação, situada no SIA/SUL —
Quadra 07 n° 100 — B.03 — em Brasília — DF, torna público que no dia
04.12.1991, às 15:00, estará recebendo documentos de habilitação e proposta
relativas à Concorrência Pública n° 006/91, cujo objeto é a Concessão de Uso de
um terreno com aproximadamente 60.000m2 para construção e exploração de
um HIPERMERCADO ATACADISTA.

Brasília-DF, 1° de novembro de 1991
JUSMAR CHAVES

Presidente
Comissão Especial de Licitação

(Dias 04, 05 e 06/11)

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO

Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Lici-
tação do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, situada no 2° andar do
Edifício Sede do DETRAN/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, bloco "A", telefo-
ne 226-4063, o Edital de Tomada de Preços de n° 024/91-CPL.

TOMADA DE PREÇOS N°: 024/91-CPL
DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 19 de no
vembro de 1991
HORÁRIO: 14:00 (quatorze) horas

OBJETO: Aquisição de formulários planos, contínuos e papelaria em geral,
conforme o especificado no Capítulo XIV, do Edital.

Brasília-DF, 30 de outubro de 1991

THOMPSON DE CERQUEIRA RAMOS - Bei
Presidente da CPL

Detran/DF

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO

Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Lici-
tação do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, situada no 2° andar do
Edifício Sede do DETRAN/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, bloco "A", telefo-
ne 226-4063, o Edital de Tomada de Preços de n° 026/91-CPL.

TOMADA DE PREÇOS N°: 026/91-CPL
DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 20 de no-
vembro de 1991

. HORÁRIO: 14:00 (quatorze) horas
OBJETO: Aquisição de livros, conforme o especificado no Capítulo XIV, Da Es-
pecificação do Objeto.

Brasília-DF, 31 de outubro de 1991

THOMPSON DE CERQUEIRA RAMOS - Bei
Presidente da CPL

Detran/DF

MINISTÉRIO DA INFRA ESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 009/91-CPL/DR/BSB

A ECT, através de sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, avisa aos
interessados que realizará a Concorrência n° 009/91-GERAD/DR/BSB, às
09:00 horas do dia 04.12.91, para a Venda de Materiais Inservíveis (Sucata). A
licitação será realizada na GERAD/DR/BSB, situada no Setor Bancário Norte,
Conjunto 03, Bloco "A", 4° andar, Ala Sul, Ed. Sede/ECT - Brasília-DF. Os in-
teressados poderão retirar o Edital de Licitação no endereço citado, no horário
das 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas. ELSON ALVES DA ANUNCIA-
ÇÃO/PRESIDENTE DA CPL/DR/BSB.

(Dias: 04, 05 e 06)

MINISTÉRIO DA INFRA ESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 028/91-GERAD/DR/BSB

A ECT, através de sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, avisa aos
interessados que realizará a Tomada de Preços n° 028/91-GERAD/DR/BSB, às
14:30 horas do dia 26.11.91, Capital Mínimo de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões
de cruzeiros). A licitação será realizada na GERAD/DR/BSB, situada no Setor
Bancário Norte, Conjunto 03, Bloco "A", 4° andar, Ala Sul, Ed. Sede/ECT -
Brasília-DF, cujo objeto é a Aquisição de Diversos Equipamentos de Proteção
Individual. Previsão total de aquisição dos equipamentos igual a Cr$
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros). Os interessados poderão adquirir o
dossiê de licitação no endereço citado, das 09:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 ho-
ras, ao preço unitário de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros). ELSON ALVES DA
ANUNCIAÇÃO/PRESIDENTE DA CPL/DR/BSB.

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 029/91-GERAD/DR/BSB

A ECT, através de sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, avisa aos
interessados que realizará a Tomada de Preços n° 029/91-GERAD/DR/BSB, às
14:30 horas do dia 27.11.91, Capital Mínimo de Crf 20.000.000,00 (vinte mi-
lhões de cruzeiros). A licitação será realizada na GERAD/DR/BSB, situada no
Setor Bancário Norte, Conjunto 03, Bloco "A", 4° andar, Ala Sul — Brasília-
DF, cujo objeto é a Locação com Manutenção de 131 Teleimpressoras, mediante
celebração de contrato, pelo período de l ano. O valor anual estimado da con-
tratação é de Cr$ 274.553.730,00 (duzentos e setenta e quatro milhões, qui-
nhentos e cinquenta e três mil, setecentos e trinta cruzeiros). Os interessados
poderão adquirir o dossiê de licitação no endereço citado, das 09:00 às 12:00 e
de 14:00 às 18:00 horas, ao preço unitário de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros).
ELSQN ALVES BA^AlWNeiAÇÃQ/PRESIDENTE DA CPL/DR7BSB.
=AVtW &u df.tjfr, Mi.u:i»2l f j j j jOÃvt..!:.'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO NO DF

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 3.003/91

OBJETO — Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de vigi-
lância armada e desarmada, bem como, segurança e prevenção de incêndio, dos
edifícios onde funcionam as Repartições do Ministério da Ecnomia, Fazenda e
Planejamento — DF, consistindo, em 130 (cento e trinta) postos, sendo 69 (ses-
senta e nove) de 12 horas, os 61 (sessenta e um) restantes de 24 horas, obedecen-
do a distribuição de postos de acordo com o ANEXO III — A que integra o
Edital.
ABERTURA - DIA 05 de DEZEMBRO de 1991, às 10:00 horas.

O Edital poderá ser obtido gratuitamente na sala 816, 8° andar do Edifício
Órgãos Regionais deste Ministério, localizado no S.A.S., Qd. 3, BI. "O", em
Brasília-DF, até uma hora antes de sua abertura e a documentação e proposta
serão recebidas no Auditório — 11° andar do citado edifício — fones (061)
314.2866 e 314.3566.

(Dias 04, 05 e 06/11)

MINISTÉRIO DA SAÚDE
FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 048/91-CPL/FPS
OBJETO: Aquisição de Artigos Clínicos, Cirúrgicos (agulha descartável, ata-
dura, luva cirúrgica descartável e outros).
ABERTURA: Dia 21 (vinte e um) de novembro de 1991 às 09:00 horas
LOCAL: Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação da FPS, situa-
da no Edifício Sede das Pioneiras Sociais, 4° Andar, Sala 413 (SMHS Quadra
101 Bloco "B" N° 45) Brasília-DF.
Para participação os interessados deverão cadastrar-se junto à Fundação das
Pioneiras Sociais.
EDITAL: À disposição dos interessados na Divisão de Compras e Cadastro me-
diante o recolhimento da importância de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) na Te-
souraria da FPS.

FRANCISCO FERREIRA DE A. FILHO
Presidente-CPL/FPS

MINISTÉRIO DA SAÚDE
FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 051/91-CPL/FPS
OBJETO: Aquisição de Artigos de Expediente e Desenho (absorvente de limpe-
za p/máquina Xerox, caneta esferográfica, papel p/reprografia, pasta de cartoli-
na e outros).
ABERTURA: Dia 26 (vinte e seis) de novembro de 1991 às 09:00 horas
LOCAL: Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação da FPS, situa-
da no Edifício Sede das Pioneiras Sociais, 4° Andar, Sala 413 (SMHS Quadra
101 Bloco "B" N° 45) Brasília-DF.
Para participação os interessados deverão cadastrar-se junto à Fundação das
Pioneiras Sociais.
EDITAL: À disposição dos interessados na Divisão de Compras e Cadastro me-
diante o recolhimento da importância de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) na Te-
souraria da FPS.

FRANCISCO FERREIRA DE A. FILHO
Presidente-CPL/FPS

NOVACAP
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

DA FÁBRICA DE ARGAMASSA ARMADA/DE.

"AVISO"

Chapamos a, atenção das Çrnias ...^tej^j>sada^jj>ara a^fpm^a de^Pr.e.cQS
abaixo, que será realizada na Sala de Licitação, no Edifício SedejaJjOVÀ^

CAP, situada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília — Distrito
Federal.

TOMADA DE PREÇOS N° 001/91-CELF
- Para aquisição de CIMENTO ARI (ALTA RESISTÊNCIA INICIAL).

DATA: 19.11.91
HORÁRIO: 10:00 horas
VALOR DO EDITAL: Cr$ 3.449,00

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na CPL.

Brasília, 1° de novembro de 1991

Adv° MANOEL DE ALENCAR ARARIPE
Presidente da Comissão Especial de Licitação

da fábrica de argamassa Aramada/DE

SIMEAR CONSTANTIN MESSINIS-FI
LICENÇA PRÉVIA

SIMEAR CONSTANTIN MESSINIS-FI - torna público que requereu ao
IEMA/SEMATEC a licença prévia para a atividade exploração de área casca-
lho e artefatosde cimento do núcleo rural VARGEM DA BÊNÇÃO lote 26
BR-060 KM-4,5, não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

(DAR-Cr$ 6.562,50)

SIAB
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE BRASÍLIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os associados do Sindicato das Indústrias da Alimenta-
ção de Brasília — SIAB, para comparecer a Assembleia Geral Extraordinária a
realizar-se no dia 06 de novembro de 1991, às 16:00 horas em primeira convoca-
ção ou 16:30 horas em segunda convocação, na Sede da Federação das Indús-
trias do Distrito Federal, no auditório - 3° andar, para tratar dos seguintes
assuntos:

a) Liberdade (vigiada) do preço do pão;
b) medida judicial do fim social;
c) outros assuntos de interesse da classe;
d) Assuntos Gerais.

Brasília-DF, 01 de novembro de 1991

GLAUCIO DE CASTRO MELO
Presidente

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIREÇÃO GERAL

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Brasília-DF,
torna público que necessita locar, pelo prazo de 02 (dois) anos, prorrogáveis nos
termos da legislação vigente, um prédio com área construída aproximada de
60m2, situado em local de fácil acesso (centro) — Planaltina-DF, para instala-
ção do Posto de Atendimento Integrado, observado o que dispõe o inciso IV, do
art. 23 do Decreto-lei n° 2.300/86, e ainda alínea "d"do item 17 do ManuajUe
Atos Licitatórios, aprovado pela Portaria MPAS 3.410/89. As propostas deve-
rão conter.além do seu prazo de validade os seguintes dados:descrição minifcio-
sa do imóvel, localização, área instalações existentes, valor locativo em moeda
corrente, assim como se fazer acompanhar do croqui com planta baixa do imó-
vel. O aluguel avençado poderá ser reajustado de 06 (seis) em 06 (seis) meses,
tendo por base a variação do índice oficial em vigor, adotado pelo Instituto. A
locação rege-se-á pela Lei n° 8.245 de 18.10.91, e Decreto-lei n° 2.300/86. Aã
propostas deverão ser entregues no SÃS Q.02, Bloco "O", Sala 306, até as 17:30
horas do dia 18.11.91, onde os proponentes poderão tomar conhecimento do mo-
delo do contrato a ser lavrado. OINSS reserva-se o direito de optar pelo imóvel
que melhor atenda as suas necessidades. O proponente deverá apresentar,
quando solicitado, o título de propriedade do imóvel, devidamente transcrito no
registro de imóveis, assim como os demais elementos necessários a aprovação
da proposta e formalização do contrato de locação (CPF, identidade, CGC, con-
trato social, etc). As propostas que não atenderem às exigências deste Aviso
não serão consideradas.
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BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÓNIO E SERVIÇOS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL N° 91/023
O BRB — BANCO DE BRASÍLIA S.A., por sua Comissão de Licitação, tor-

na público, para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia
21.11.91, às 15:00 horas, na sala de licitações da Coordenadoria de Administra-
ção de Material, Património e Serviços, situada no SBS, Quadra 01, Bloco "E",
Edifício Brasília, 16° andar, Tomada de Preços, cujo objeto é a contratação de
empresa para prestação dos serviços de vigilância armada para a Agência do
BRB, sita à Av. João Pessoa, n° 73, Uberlândia-MG.

Pela cópia do inteiro teor do Edital, os interessados pagarão ao BRB a im-
portância de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), e poderão adquiri-la na Coorde-
nadoria de Administração de Material, Património e Serviços/NUMAP, no en-
dereço acima, no horário de 10:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira.

Brasília-DF, 29 de outubro de 1991

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
SECRETARIA GERAL DO EXÉRCITO

DIRETORIA PATRIMONIAL DE BRASÍLIA

COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E CADASTRO

CONCORRÊNCIA 01/91
A Comissão de Habilitação e Cadastro da Diretoria Patrimonial de Brasí-

lia, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que receberá a documentação para habilitação no dia 02 Dez, e não no
dia 18 Nov, conforme publicado no Diário Oficial do GDF nos dias 22,23 e 24 de
outubro de 1991. Em consequência, a divulgação dos habilitados ocorrerá no
dia 04 Dez. O recebimento e a abertura das propostas de preços, para as empre-
sas habilitadas, será no dia 12 Dez. Os locais e horários previstos anteriormen-
te permanecem inalterados.

Brasília-DF, 31 de outubro de 1991

A COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E CADASTRO

(Dias 01, 04 e 05/11)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO DE ATIVIDADES RODOVIÁRIAS

CURSO DE FORMAÇÃO

EDITAL N2223/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições regimentais, tor

na público o regulamento do Curso de Formação - ETAPA II do Concurso

Publico para o Cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias - Áreas Ad

ministração Geral, Especialidades II, III, IV, V, VII, VIII, X, XIII,

XIV, XVI, XVII e Tecnologia Rodoviária, Especialidade V, de acordo

com as normas estabelecidas nos Editais nss 102/91-IDR, e 111/91 -IDR,

publicados respectivamente no DODF n»s 119 e 126 em 21/06/91 e 02

de Julho de 1991 e neste Edital.

1. DOS PARTICIPANTES

1.1 Ficam convocados para inscrição no Curso de Formação

is candidatos habilitados e classificados na Etapa I do Concurso,

conforme quadro a seguir:

2. DAS INSCRIÇÕES

ÁREA

Administração Geral

Tecnologia Rodoviária

ESPECIALIDADE

II, III, IV, VII, VIII,

X, XIII, XIV, XVI, XVII

V

V

CONVOCADOS

Todos

Publico 1» ao
24» lugar

Ascensão 1 9 ao
6! lugar

Todos

.,

2.1 ÁREAS ADMINISTRAÇÃO GERAL/ESPECIALIDADES: II, III, IV

e XVI e TECNOLOGIA RODOVIÁRIA/ESPECIALIDADE: V

2.1.1 Período: 11 a 14/11/91

Horário: 13h30min às 18h

Local: IDR - Setor de Garagens Oficiais - Área Especi^

ai n« 01 - Brasília/DF

2.1.2 ÁREA ADMINISTRAÇÃO GERAL/ESPECIALIDADES: V, VII, VIII,

X, XIII, XIV e XVII.

2.2.1 Período: 25 a 29/11/51

Horário: 13h 30-i r às ISh

Local: IDR - Setor de Garagens Oficiais - Área Especi_

ai r.E 01 - Brasília/DF

2.3 O informativo, contendo período, horário e local de

realização do Curso, será entregue aos candidatos no ato da inseri

cão.

2.4 Será considerado desistente do Concurso o candidato

que deixar cê efetuar sua inscrição no Curso de Formação, no período

estabelecido.

3. DO CURSO DE FORMAÇÃO

3.1 O Curso de Formação, será realizado pelo IDR, corr. a

carga horária total de 38 (trinta e oito) h/a, conforme discrimina

cão a seguir:

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

UNIDADES HORAS-AULA

I - Organização do Estado Brasileiro 08 h/a

II - Organização Administrativa do Distrito Federal.. 06 h/a

III- Noções de Administração Publica 08 h/a

IV - Ética e Responsabilidade Profissional 08 h/a

V - Direitos e Deveres do Servidor Publico 08 h/a
TOTAL 38 h/a

3.2 Será eliminado do Curso de Formação e, consequentemen-

te, do Concurso o candidato que:
a) não tiver a frequência mírUma de 80* (oitenta por

cento) às aulas ministradas;

b) praticar falta grave;

c) revelar conduta incompatível com o exercício do

cargo;

d) descumprir as obrigações curriculares e demais nor

mas estabelecidas.

4. DA VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM

A prova de Verificação de Aprendizagem versará sobre

o conteúdo programático desenvolvido no Curse de For-.aeão e valerá
10: pop. t os.
4-2 A data, local e horário de realização da prova serão

divulgados posteriormente, através de Aviso.

Os candidatos áeverãc cor.parecer ao local de realiza

çao da Prova de Verificação de Aprendizagem, 30 (trinta) minutos an

tes do horário estabelecido para seu início, munidos do Cartão de

Inscrição, de u r. documento Oficial de Identidade, contendo fotogra

fia, e de caneta esferográfica azul.

4.2.2 Não haverá segunda chanada para a Prova de Verifica

cão cê Aprendizagem.

4.2.3 Apôs a correção da Prova de Verificação de Aprendiza

ger. será afixada, no Quadro de Avisos do IDR, a relação dos cândida

tos, com o total de pontos obtidos, para conhecimento do candidato.

5. DO RECURSO

5.1 Durante o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

dia imediato a data de afixação da relação nominal dos candidatos

com o total de pontos obtidos na Prova de Verificação de Aprendiza

gem, o candidato poderá interpor recurso quanto ao resultado, uma

única vez, a Superintendente do IDR, através de requerimento protoco

lado na Seção de Documentação e Comunicação Administrativa do IDR.

5.1.1 Os recursos serão julgados pela Banca Examinadora.

5.1.2 Não será apreciado o recurso contra matéria preclusa

ou que não indique, com precisão, o objeto do pedido e seus fundamen
tos.

efeito5.1.3 O recurso apresentado, tempestivamente, terá

suspensivo, até que seja conhecida a deçí-Sâo.

5.1.4 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de recon

sideração da decisão proferida pela Banca Examinadora.
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6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6 ! o candidato ocupante, em caráter efetivo, de cargo ou

emprego em órgão de Administração Direta, Autárquica ou Fundacional

do Distrito Federal, ficará dispensado da assinatura do ponto

te o Curso de Formação, contando o tempo para todos os efei

cionais e financeiros.

6. j Todos es avises referer.tes £ es:e Edital será: put-1.

cados no Diário Oficial de Distrito Federal.

6.3 es casos or.issos, neste Edital, serão resolvidos pela

Superintendente de ID?..

Brasília, 01 de r.cve-irc de 1991

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO

Superintendente

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
E2BÍC2Q flQSEEQLAB E2 JHSffiHQ SEEEM,

CONCURSO FtiBLICO PARA O CARGO DE ASSISTENTE DOgiMEDIARIO DE SAÚDE

EDIWL HP pai

<3as

O PRESIDENTE DA FUMHÇÍO HOSPrTALSR DO TOSmlID) CTSESAtt-BHDF; no tlSO

de suas atribuições regimentais, torna público que fistarão Btertee. JB instriijpes. ao

Concurso Público destinado ao provimento de vagas no PaBrão 1-3" Oase 30 Cargo

de Assistente Intermediário de Saúde (Técnico de HistoconoatipiiadBaé) crfa (Cansai» As

sistência Pública a Saúde do Distrito Federal, conforme descrição BUBnia tilas aataiiJui

coes ao Cargo do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Disfirito ^fOrrrAÍ.

01- Ba DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATIVIDAPES JJO CARGO:

1.1. Técnico dg Histocompatibilidade:

a) Coleta, manipulação, preparo e armazenamento cfc »BOKS para;

- preparo de antisoros anti-HLA;

- preparo de cross-matches (provas de uaiiarti^frriiTirTliiJlg M*).!;-

- controle de pacientes de lista de especa (paxá tfcraraplteittesi.

b) Separação de células monocleares e de sub-jjuyilagães Idirí&cdrBniÈfri

eitos T,B e Monocitos) a partir de sangue jeorliorrCQ, sBrçgEiD e iteoçii

c) Execução e leitura do teste de MicrolinfacikDxiaade s iritej[pisKaoo

reações, nas suas diversas aplicações.

d) Manejo de aparelhos e instrumentos priíirh.» Qa áiaea» tem COT» pirgeio" de

reagentes e soluções necessárias.

e) Preenchimento de livros e fiormulárii» necessários twa coco análise?, avalia

cão controle de qualidade.

02- DOS REQUISITOS PARA PARTICIPaCJto ífi OMCBeO t BA S» ÇfteVqrt&Q:

2.1. são requisitos para participação no Ccncurso :

1- Ser brasileiro, admitida a inscrição de português oon igualdade de direito

COM os brasileiros, de acordo com a legislação específica em vigor;

2- Ter idade mínima de 18 ( dezoito ) anos , a data de encerramento da inseri

cão;

3- Bossuir comprovante de escolaridade:

2* Grau Completo;

4- Roesuir certificado de habilitação fornecido por profissional filiado à

Associação Brasileira de Histocompetibil idade comprovando Curso ou Estágio

em laboratório reconhecido por essa Associação, pelo período mínimo de

01 (um) ano.

5- Estar em dia com as obrigações eleitorais;

6- Estar em dia com o serviço militar se do Sexo Wascttíim;

7- Ter boa saúde física e mental;

8- Atender, além dos requisitos especificados, às dettjis exigi^bcias ccrr.tantes

neste Edital.

2.2. A falta de comprovação de qualquer requisito do item 23., acanrefcarai em

cancelamento da inscrição e perda dos direitos decorrente», ffiicanâGa c. can

dideto excluído do Concurso.

2.3. Além da comprovação dos requisitos especificados no item 2.I., <D otcanffliíàfta

deverá fornecer outros documentos que se fizerem necessários ao irrerretaj t»

cargo.

03- DA INSCRIÇÃO:

PERÍODO: 11 / 11 / 91 à j.4 / l i / .SI ( em dias úteis)

HORÁRIO: 13 às 17 horas

'. LOCAL: Ed. Veraneio 2000 3' andar sala 340 Bloco B/60 - Auditíidiri

3.1. No ato da inscrição o candidato devera:

I- Entregar comprovante de pagamento da taxa de inscrição./» «arm dfe

5.000,00 (cinco mil cruzeiros), a ser recolhida en quSlgue)(,;%íeirai

ERB - Banco de Brasília S/A, conta N* 800.623-5, Agâriia 2»>,

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF,

11-Preencher ficha de inscrição;

III-Apresentar documento oficial de identidade;

IV-Receber o Cartão de Inscrição, devidamente numer**», GO vacado*» «se

provas e outras informações que se fizerem necesairiws-

3.2. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscriçãn, o canòTiaatc, *ve*í cer

tificar-se de que preenche todos os requisitos erisfaoe para a perticípaçao

no Concurso.
3.2.1. A taxa de Inscrição, ura vez paga, não cera restituída.

3.3. t vedada a inscrição conSicional ou por ria postal.
3.4. As pessoas portadoras de deficiência física é assegurado o direito de se inà

creverem. sendo-lhes reservada 20» ( vinte por cento ) das vagas do referi

do concurso segundo Lei N= 160 de 02 de setenbro de 1991, para os candidatos

aprovados no Concurso.

3.4.1. Os candi dbtasreferidos no subitem anterior deverão declarar, quan

do da inscrição, serem portadores de deficiência, espccifican3c-a

e se subneteren, guauda convocados, à perícia médica, por junta O

ficial da Ffflix que terá decisão normativa sobre a qualificaçã» '

do candidato come ^eficiente ou não e o gtau de deficiência ca-

peei tan te para o exercício if Cargo,

3.4.2. A inobservância do disposto «cr svtritm aitericr acarretará a pei - .

da do direito ao pleito das vuges ceserv-Kfas, ase canTiriatos «n

tal condição.

3.5. Na inexistência de candidatos deficientes on no> caec <£ reprovação destes,

as vagas serão preenchidas pelos demais <concura»ôcs,, cdleãecenâta-se à

ordem de classificação.

3.6. A inscrição em desacordo cem este Edital sera arulada eencjaflgjer época '

do Concurso, importará na eliminação sunáriia dD czarxíiífetti ma egcclusão do

seu nome da relação dos aprovados e na perde de totes aos <HÍJEB.I:OS decor

rentes,mesmo que já tenha ocorrido a horolB^isaotiio StealltaSkDirinal.

3.7. A inscrição implica conhecijnento e aceitação, yoripaidsálkiaanclidato, das

condições estabelecidas neste Edital.

3.8. Os candidatos que fizeram a inscrição paia ai Jcnaift» cfle Ttrfaft-g de 40

(quarenta horas) semanais, se aprovados e rjjnite uoutuioJhm rãka poderão

ter outro cargo e o emprego público confomp ItanjNTupip «igen te.

3.9. No ato da inscrição será permitido ao caulina U) cpptar aggiaff ty r uma única

Jornada de Trabalho.de 24 (vinte quatro) nu 40 '(guaierttri) Hnre.s semanais.

04- FBQCESSO SELETIVO:

4.1. O processo seletivo consta de 02 (duas) Etapas gmaLaiUBineste Edital:

a) ETAPA I- FASE I : WOVA ESCRITA OBJPCtVR.

FASE II : FKJVA PRÍTICO-ORAL-

b) ETAPA II-CURSO DE FOfWAÇÍO.

4.2. ETAPA I - FASE I - PBOVA ESCRITA OBJETIBUEE <^KÍSSK BJMINAIJORIO decorre

cimento específico wleido 56O íca»)' pontos, de acor-

do con program reeefejdo no «to d« inscrição.

4.2.1. Será considerado habilitado na Prova Escrita Objetiva, o candidato

que obtiver o mínimo de 60 C sessenta ) pontos.

4.2.2. A prova Escrita Objetiva para o Cargo de Assistente Intermediário

de Saú3e:Técnico de Blstocoqpatibilidade será realizada dia 24/11791

às 08 horas em local a ser divulgado oportunamente através do Dii-

rio Oficial do Distrito Federal.

4.2.3. O candidato deverá comparecer ao local da Prova 30 (trinta) minutos

antes do horário estabelecido pata o início da mesma, munido de Car

tão de Inscrição, de um dbcuoento oficial de identidade contendo fp

tografia e de un caneta esferográfica azul ou preta.

4.2.4. Após a hora fixada para o inicio da Prora, não se admtirá o ingresso

de qualquer candidato ao local da realisçjãD da raesaa.

4.2.5. Não haverá segunda chamada para a Prova EJrcríVs, e o não conpstecuncn

to do candidato à Prova acarretará a sua elininação. da Canantso.

4.2.6. Será anulada a alternativa que apresentar rasuBi „ onâísãc ou dur.3f.ci-

dade de resposta.

4.2.7. Terá sua Prova anulada e será automaticamente endlii'* OJD> Qmanssio, o

candidato que durante a realização da Prova:

- for surpreendido em comunicação com outro canfliflato rou yesscas es

tranha ao Concurso, por escrito ou por outro meio tou fEorma;

- utilizar-se de sinais ou de qualquer meio que pcssatrElTte sua Hdenti

ficação na Prova;

- utilizar-se de livros, notas ou impressos, máguiiw ou e^pqjbawillaB '

que não forem expressamente permitidos;

- portar-se de forma agressiva para coo qualquer (ífca a»eimria*resi, cg

ordenadores, auxiliares credenciados ou autoriftíte onsBoitlES.

4.2.8. Após a correção da Prova Escrita Obletiva - Fase Haanã affinadh> mo

Auditório do BH. Super Veraneio 2.000 - Bloco BíftS) - 3*

340 - no dia K l 11 / gi . para conhecimEntn tão

- Prova gabarito;

- Lista dos candidatos com o total de pontos obtiftas.
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4.2.9. A partir da divulgação do Resultado da Prova Escrita, OD canffiábttB cque

não concordar com o Resultado poderá entrar con HSUJKM1J 300100 à Ui»i

são de Seleção-DRH/FHDF, fundamentando às quevttgss cAjfftu» ofe Htescísão

de forma concisa, de acordo com o estabelecido* «e* suBãísns aefgsacA.es:

4.2.9.1. O prazo para entrada de RECURSO conca 3 parti* da divulga

cão do Resultado da Prova Escrita e se estwde até o cfi3_2iy__U/_91

às 13:30 horas.

4.2.9.2. O requerimento de RECUR» após o visto Oa Divisão de Sele

cão, deverá ser entregue pelo candidato à Seção de Protocolo Geral -

FHDF, no Ed. Super Veraneio 2000 - Bloco B/60 V andar sala 340, obe

oecendo a data e horário estabelecidos no subi tem anterior.

4.2.9.4. O candidato terá direito somente a um único RECURSO, tão sendo per.

nitido pedido de reconsideração da decisão adotada pela Banca Examinadora ou

pela Divisão de Seleção-DRH/FHDF.

4.2.9.5. No requerimento de RECURSO o candidato não poderá assinar ou regls

trar seu nome, deverá constar o número de soa inscrição.

4.2.9.6. O candidato não terá direito a retomei cora relação ao resultado *

Prova Prático-Oral e Curso de Formação.

4.2.9.7. A Banca Examinadora terá 02 (dois) Dás úteis cte pravo após o rec.;

bimento do requerimento de RECURSO, para profer-õr a: deci são sdtr« a prece

dência do mesmo. ,

4.2.9.8. É de inteira responsabilidade do candiaatBíDOBtníecinBitto do resuj.

tado do RECURSO interposto antes da Prova Prático-OrãlãiivdlgnífcBno dia

2 9 / 1 1 / 91 às 10:00 horas.

4.2.9.9. Até 24 (vinte e quatro) horas da divulgação iinternac1oRfe:5ulta<3o Fi

nal do Concurso, o candidato poderá RECORRER junto; a EDimUim Ai Divisão de

Seleção, exclusivamente quanto à Nota Final ou ClaBsr£icaçãn.

4.3. FASE II - PROVA PRÁTICO-ORAL - DE CARÃTER ELPHNAT:ÓHgl.

4.3.1. Compreenderá a realização de entrevista de a i CUBE» ttáknrcs> o/ou Prova

Prática do cotidiano do cargo. Possui cará ter élimÍHtttminj.ua" Lendo 100

(cem) pontos, sendo o mínimo de 60 (sessenta' apontoas ípaxa Eqpnrovacao.

4-3.2. ft data de v^ vrfjf\ da Ftojo ftatíco-Oral será divúlgoes pnracrfiBznxãj TT»»' ií?srãn da

4.3.3. OlocàY enorário da Prova Prático-Oral seno .Hinttgaftsí pau

da realização da Prova Escrita.

4.3.4. Não haverá segunda chamada para as Provas, 3m£UireanAr a ÍBISB ncia ou ré

tardamento do candidato, na sua eliminação (ãoCEnxmEBa,

4.3.5. Não haverá RECURSO na Prova Prático-Oral.

4.3.6. A classificação dos candidatos na FEAPA I sara ea rasíííi* das Fases I e

II (Prova Escrita Objetiva e Prático-OratD .

4.4. ETAPA II - Constará de CUB30 HE FORMaCto - DE CW&HR CTASgCgiqnxftRIO COM VÊ

RIFICACto DE AfRENDIZftGEM.

4.4.1. Os candidatos apttxote na Etapa I, serão corworaribe para inscrição no

Curso de Formação - Etapa II, mediante Edital, cm rúiero a ser fixado '

pela Administração, observada a orflo» de classificação.

4.4.2. A avaliação finei com vistas a verificação de aprendizagem será feita

sobre o conteúdo programático ministrado no Curso de Formação, devendo

o candidato para ser habilitado, obter aprovação «nni»n nesta Etapa.

conforme dispuzer o Edital do referido Curso de Formação.

4:4.3. O conteúdo programático, a carga horária e demais normas do Curso de

Formação farão parte do Edital que regulamentará o Curso e será CM

blicado no Diário Oficial do Distrito Federal.

4.4.4. será eliminado do Curso e ccrcequentemente do Concurso o candidato '

que deixar de fazer a inscriçãt e de frequentar o Curso de Formação

quando convocados, e também ião satisfied as exigêrciís previstas, o 3

Edital do referido Curso.

4.4.5. Será considerado desistente o catdUibto moe deitar. «& fazer a sua i» i

crição no Curso de Formação.

4.4.6. No caso de ocorrer desistência notarão de Formação secÈí convocado es

tro candidato, para inscrição no Curso ate Etawçãot entr:e os habilita

dos na Prova Escrita e Prático-Oral, 'obe3BceM3c miçaaosamente à ordem

de classificação obtida pelo candidato snestaB íaaes.

4.4.7. O candidato que obtiver a aprovação nas Fases I e ir ar á registrado

no cadastro de concursados e aguardará convocação ssnscÈíl 3 mediante ré

gulamento específico em Edital para ser . sútmítiBo nSrAPA II (Cur-

so de Formação), obedecendo rigorosanmlte B nraanáterrrÈrssificação. O

regulamento do Curso será publicado TO EEaiiLrj OBimiàl dt> Distrito Fe

deral, e a Administração/FHDF, fixará u moBnno de> <EB»flHè tos a ser ccfi

vocado para a Etapa II (Curso de Fonnj^r))..

4.4.8. O candidato aprovado na ETAPA I ao se umvmaioi tgma a. Inscrição no

Curso de Formação-Etapa II, deverá auuauiiiUir aicnoippvainte de habili

tacão específica, conforme item 2.1. isúbilman 3 ee 4J dh> g resente Edj.

tal, através de cópias reprográf iças ow «eatncrjiiaaB* acnr a devida au

tenticação, sob pena de ser excluído 'do ConansíQ, naottendo a Funda-

ção Hospitalar do Distrito Federei a lespoiisâJiaiaate de; profissiora

lizar nenhum candidato que se inscrever ma z^ajtciáKiftáeí objeto deste

Edital.
4.4.9. O Curso de Formação - Etapa II não «e aefEaaB a Stamsção Profissional

que o candidato já deverá possuir ,au ae. MiOi-avmit: no- Ooncurso.

05- DA AFROVK3O. CLASSIFIOCÃO E DO RESULTADO FDBL::

5.1. Serão considerados aprovados no Concurso a candifoto habilitado nas Etapas II

e II na forma prevista neste Edital.

5.2. A classificação final dos candidatos amccwados, será feita obedecendo IE médio

aritmética dos pontos obtidos nas Etapas I e n.

5.3. Ocorrendo empate na classificação dos candidatos em qualquer Etapa do (concur-

so, que será verificado até o cálculo na segunda casa decimal, sucessivamente, o candi

dato que: a) Obtiver o maior número de pontos na Fase I - Etapa I;

b) Obtiver o maior número de pontos na Fase II- Etapa I;

c) For o mais idoso

5.4. O Resultado Final do Concurso será publicado no Diário Oficial do Distrito Fe

deral, depois de Homologado pela autoridade competente.

5.5. Ocorrendo pendência Judicial no resultado constará o número do processo na

Vara ou Tribunal.

06- REGIME JURÍDICO:

6.1. Os candidatos que venha» a ser rareemos sezão regiâos cela Lei N8 1".711 de

28 de outubro de 1952, e as leis que complsnra/tai.1, a té» que as a.prci.e o estatuto ( tos

Funcionários Públicos Civis do Distrito Federal.

07- DA JORNADA DE TRABAmO. VPGAS E REMUNERACJto:

7.1. O vencimento se refere ao mês de OOTUBWDccto ctometde anc.

7.2. O vencimento, vagas e a Jornada de Trábe3ho 9BO'eslatnl6eiiJos no quadro a

seguir:

ESPECIALIDADE

Histocomoatibilidade

JORNADA DE TRABAUO 1

24 horas semanais

40 horas semanais

VSGAS

'SS2 '

09H

VENCTOEtíTO

(B£~, 191.174,14

ffhS 281.905,42

08- DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO:

8.1. O prazo de validade do Concurso será de 002 (b*ie)) an*a> a; contar da data de

publicação do Edital de Homologação do Resultado Ehaãl ato (Cmdnar, pxrorrogável uma

vez, por igual período, segundo o interesse da a

09- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1. O direito de ação contra os atos relatavis an> (Contorcia», guaesírreve em 01 ( um )

ano a contar da data em que for publicado a Hr»»r^°sp'.''>' &" qtpmnmar Tinal.

9.2. Todos os avisos referentes a este Comnsov senão: patmiiiaãte no Diário Oficial

do Distrito Federal.

9.3. Decorridos o pazo mencionada no itHn9.í., e ínexistáido açjão pendente, as

provas e material inservível serão inrineraáfcs.

9.4. As convocações dos candidatos aprovados neste Concurso paxá nomeação na Funda

cão Hospitalar do Distrito Federal serão através de Edital de Convocações publicado

no Diário Oficial do Distrito Federal e carta e/ou telegrama.

9.5. Os candidatos aprovados quando forem convocados para nomeação, ficarão 'sujec.

tos além das exigências deste Edital, a normas e regulamentos específicos da Fu.idacãa

Hospitalar do Distrito Federal.

9.6. O candidato que cometer falsidade de prova documental, será eliminado do Cor

curso em qualquer das etapas, «esmo que o resultado final já tenha sido pu

blicado, sem prejuízo das sansões legais cabíveis.

9.7. Será admitida a inscrição por procuração nneáiar.te instrumento particular de

procuração com firma reconhecida e qualificação contista Só outorgante «-to

outorgado. A procuração deve ser anexada à fcdhe te inscrição do candidato.

9.8. Os candidatos aprovados no Concurso público ^r-ia a es8*rialio"ade de Teórico

de Histocompatibilidade, serão investidos após irn.csaci .ecuprirrento das âcgên

cias ccntifes no eaital, no Cargods Jesistarte Ihtenis3iano<teS»â*-- Tte. de tatrxatório.

9.9. Será permitido o final de fila desde que ainda exi&aci canídea tos da mesaa

área e do mesmo Concurso, no cadastro de concursadra ym sesxm convocados.

9. 10. o candidate deve manter o endereço residencial atuáliaa3t> gaza efeito de '

convocação visando a si-a nomeação se for habilitado mctTonon&o, não sendo

a Fundação Hospitalar do Distrito Federal responsável gceln gem da do Concurso

for endereço desatualizsdo.

9. 11. 0 candidato ou o seu procurador são responsáveis f eteas ihfcox»ções prestadas

no Formulário de Inscrição.

9. 12. Terão prioridade de convocação os candidatos aprovaite cqi*; fite/erem opção no

ato da inscrição pela Jornada de Trabalho de 40 ií(jisrE-rtíjj' horas semanais.

Os candidatos aprovados que se inscreveram para cOEmnmrwoPiiblico para a

Jornada de 24 (vinte quatro) horas semanais, ficamncaaistteaâoE na Divisão

de Seleção para convocação dentro do prazo de valrBtÉte jtoGcmcurso.

9.13.OS casos omissos, serão resolvidos pelo Presidente dte ECTflçSb Hospitalar do

Distrito Federal.

Brasília, Ol ute rnewnítTO de 1991.

Presideite dfe.


